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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.6011.03.02 

LICITAÇÃO PARA AMPLA DISPUTA. 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026. 

BASE LEGAL 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA 

LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na implantação de 59 MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES a serem implantadas em áreas rurais do 

município de Presidente Sarney/MA. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA http://www.licitapresidentesarney.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

20 DE ABRIL DE 2026 ÀS 09h00min. 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

VALOR ESTIMADO 
R$ 1.528.218,62 (um milhão e quinhentos e vinte e oito mil e duzentos e dezoito 

reais e sessenta e dois centavos). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08h00minhs às 12h00minhs (horário local). 

LOCAL: Sala de Contratação Pública-CPL, da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, localizada na Av. 

Albino Moreira, N°03, Centro, CEP: 65.204-000. 

O Edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: http://www.licitapresidentesarney.com.br ou 

https://presidentesarney.ma.gov.br/  

 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das 

condutas previstas no CAPÍTULO II-B, DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 

além do TÍTULO IV, DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS ambas previstas na Lei Federal Nº 14.133/21, que poderão acarretar na aplicação das 

penalidades previstas nos referidos regramentos, sem prejuízo das multas previstas em EDITAL e no contrato e das 

demais cominações legais. 

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
http://www.licitapresidentesarney.com.br/
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EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 004/2026. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.6011.03.02 

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

INVERSÃO DE FASES 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 

01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.613.745/0001-99, com sede na Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, 

Presidente Sarney, Maranhão por intermédio do Agente de Contratação, designada pela PORT. 30.2025/PL.02.2025, 

levam ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Art. 6º, XXVIII, 

regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade Concorrência Pública 

Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 

objetivando a Contratação de empresa especializada na implantação de 59 MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES a serem implantadas em áreas rurais do município de Presidente Sarney/MA. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

http://www.licitapresidentesarney.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a 

regularidade formal e material do Edital e seus anexos, representando à autoridade superior a presença de qualquer 

indício de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e verificar os 

documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamente fundamentada; declarar 

o vencedor do certame; decidir pedido de reconsideração e recurso; orientar as atividades da equipe de apoio, dando 

todo suporte gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

para propor a homologação. 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Concorrência Pública Eletrônica tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

implantação de 59 MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES a serem implantadas em áreas rurais do município 

de Presidente Sarney/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Projeto Básico 

(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 1.528.218,62 (um milhão e quinhentos e vinte e oito mil e 

duzentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos). 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA: http://www.licitapresidentesarney.com.br e o 

descritivo do objeto do Projeto Básico deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Projeto Básico. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

2.1. As despesas para esta contratação correrão com a seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.019 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS E KITS SANITÁRIOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 1.600 TRANSF. FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE (EXERC. CORRENTE) 

1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

1.632 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTE A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À SAÚDE 
(EXERC CORRENTE) 

1.631 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À 

SAÚDE (EXERC CORRENTE) 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

 

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
http://www.licitapresidentesarney.com.br/
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3.1. Poderão participar desta Concorrência Pública Eletrônica os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Compras do Município de Presidente Sarney/MA (http://www.licitapresidentesarney.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 3º (terceiros). 

 

3.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

 

3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP/OSC, atuando nessa condição; 

 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.7. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
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nos demais regimes de execução. 

 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

3.9. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a 3º (terceiro) que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3.10. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 

3.10.1 Será exigida a garantia da proposta, nos moldes do Art. 58 da Lei Federal Nº 14.133/21, com valor 

correspondente a 1% (um porcento) do valor estimado do Edital, e deverá ser apresentada no momento da 

apresentação dos documentos de habiltação e proposta de preços, juntamente com comprovante de pagamento, 

para comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

3.10.2 Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

3.10.2.1 A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no Art. 96, §1º, 

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

3.10.3. No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta deverá ser efetuada através de transferência/depósito 

na Conta do Município de Presidente Sarney/MA, em CONTA CORRENTE: 160347-7, AGÊNCIA: 786 

BANCO BRADESCO – PM DE PRESIDENTE SARNEY. 

 

3.10.4 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  
 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observada o disposto no campo específico deste Edital. 

 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do Art.7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.3. Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 

 

4.9.1. A licitação será realizada com inversão das fases de habilitação e lances, conforme disposto no Art. 17, 

§1°, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

4.9.10. Na 1ª (primeira) fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que será analisada 

pela agente de contratação. 

 

4.9.11. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a todos os requisitos exigidos no Edital. 

 

4.9.12. Na segunda fase, os licitantes habilitados apresentarão seus lances, em sessão pública. 

 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 

. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço e; 

 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
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critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, e encaminhar em anexo à 

proposta inicial de forma simplificada. 

 

5.2. Ao final da disputa, será solicitada a proposta atualizada com os seguintes documentos:  

 

I - Planilhas Orçamentárias; 

II - Cronograma Físico – Financeiro; 

III - Composição de BDI; 

IV - Composição de Encargos Sociais; 

V - Composição de Custo Unitário; 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas Federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso 
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IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta) reais. 

 

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.11. O procedimento seguirá o modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações: 

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 2º 

(segundo) a ordem crescente de valores. 

 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 1º 

(primeiro) lugar.  
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência Pública 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 

 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerado empatadas com a 

1ª (primeira) colocada. 

 

6.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª (primeira) colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 60 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

6.20.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.20.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

6.20.1.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

 

6.21.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
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Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.  Empresas Brasileiras; 

 

6.21.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.21.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 1º (primeiro) colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 2º (segundo) a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

6.22.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. SICAF (se for o caso);  

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e 

  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata a Lei Federal Nº 14.230/2021. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN Nº 3/2018, Art. 29, caput). 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN Nº 3/2018, Art. 29, §1º). 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN Nº 3/2018, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3.1 e 

4.6 deste Edital. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação 

examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Arts. 29 a 35 da 

IN SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

1. Contiver vícios insanáveis;  

2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini do a 

contratação; 

4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

7.8. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 

Edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

 

7.8.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do agente de 

contratação, que comprove: 

 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

7.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA INVERSÃO DE FASES 

8.1. A presente licitação será realizada com Inversão de Fases, permitida no art. 17, §1“da NLLC, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação 

dos serviços que compõem o obieto deste certame.  

8.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade 

dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto 

Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da 
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capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor 

preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando solicitada após a 

fase de proposta.  

 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 

 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 

em outras normas específicas. 

 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a Lei 

expressamente o exigir. (IN Nº 3/2018, Art. 4º, §1º, e Art. 6º, § 4º). 

 

9.8. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observada o disposto no § 1º do 

Art. 36 e no § 1º do Art. 39 da Instrução Normativa SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.10. Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para (Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 64, e IN 73/2022, Art. 39, § 4º): 

 

9.11. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e; 

 

9.12. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9.15. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

 

9.16. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território Nacional;  
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9.17. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

 

9.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor.  
 

9.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

 

9.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de 

março de 2020;  

 

9.21. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

9.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

9.23. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

 

9.24. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAF ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 

Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021; 

 

9.25.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (Arts. 17 a 19 e 165); 

 

9.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 

9.27. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso;  

 

9.28. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo à sede ou domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

9.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

9.32. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.33. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação de uma 

única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com documentação 

hábil essa condição; 

 

9.34. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da 

Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

 

9.35. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação de uma 

única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com documentação 

hábil essa condição; 

 

9.36. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

9.37. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o Art. 43 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão de 

Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no 

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão - Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

 

9.39. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei Nº 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 

9.40. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) dos 

últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei, com notas explicativas e índices também com o devido registro na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e Certidão de 

Regularidade Profissional valida junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

 

9.41. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

9.42. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

 

9.43. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da 

empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = ________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = _____ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC =____ 

Passivo Circulante 

 

9.44. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, 

de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, conforme disposto no Art. 

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99 

   

 

Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99 

14 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004.2026 

P.A 2026.6011.03.02 

FLS: 

___________________________ 

ASS: 

___________________________ 

Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado 

da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa 

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

9.45. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

9.46. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 02 (dois) anos; 

 

9.47. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 

9.48. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% 

(dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

 

9.49. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 65, §1º). 

 

9.50. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

9.51. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, emitida 

até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das propostas. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.52. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto à 

entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo CAU, do Estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

 

9.53. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico - 

(CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, que comprove 

a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  

 

9.54. A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, que 

responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

 

a. Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no 

CAU, para comprovação da execução dos itens descritos neste Edital. 

 

9.55. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 

participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja 

solicitada formalmente e aprovado pelo Município de Presidente Sarney/MA;  

 

9.56. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, 

o empregado e o prestador de serviços;  

 

9.57. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de 

Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução Nº 

266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos. 

 

9.58. Comprovação de Capacitação Técnico-Operacional do Licitante: 
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9.58.1. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado 

(s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificado, em nome da licitante, em 

papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir 

possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital.  

 

9.59. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (Engenheiro Civil / 

Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU: 

 

9.59.1. A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor (es) de atestado (s) de 

desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com 

atesto do CREA/CAU, juntamente com a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, 

relativo à execução.  

 

9.59.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. 

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa 

aferir efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto 

de maneira satisfatória. 

 

9.59.3. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerado essencial para a execução contratual, conforme projeto básico. 

 

9.59.4. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente à 

comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, 

impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Federal Nº 14.133/21. 

9.59. DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS:  

9.59.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, as seguintes declarações: 

9.59.1.1.  Declaração de atendimento integral às condições do Edital. (Lei Federal Nº 14.133/2021, Art. 

63, inciso I) 

9.59.1.2. Declaração de que não foi declarada inidônea ou suspensa de licitar/contratar (Lei Federal Nº 

14.133/2021, Art. 156, inciso III e §4º).  

9.59.1.3. Declaração de que não responde processo de aplicação de penalidade junto a administração 

direta ou indireta em âmbito Federal, Distrital, Estadual e Municipal, para fins do disposto no Art. 37° da 

Constituição Federal, Art. 1° da Lei Federal Nº 14.133/21 e o Art. 5° da Lei Federal Nº 14.133/21. 

9.59.1.4. Declaração com relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. (Lei Federal Nº 14.133/2021, Art. 69, § 3º). 

 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021.  

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3. O instrumento contratual será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no PNCP.  
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10.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

10.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

10.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.4., a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

 

10.8. A regra do item 9.7 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

 

10.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos itens 9.4 e 9.6. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.3.4. Na hipótese de adoção de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://presidentesarney.ma.gov.br/.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Conforme os termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual Nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 

Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da 

respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, após o qual, a 

critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 

(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (tres) 

anos. 

https://presidentesarney.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 

dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

http://www.licitapresidentesarney.com.br ou no e-mail: presidentesarneycpl@gmail.com  

  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
mailto:presidentesarneycpl@gmail.com
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possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico http://www.licitapresidentesarney.com.br. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
Presidente Sarney/MA, 30 de Março de 2026.  

 

 

 

 

 

________________________________ 

ELIOENAY SILVA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 024/2025 

 

 

 

__________________________________ 

EDSON CECILLIO SOUSA CHAGAS 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PORTARIA Nº 005/2025  
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ANEXO-I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada na implantação de 59 MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

a serem implantadas em áreas rurais do município de Presidente Sarney/MA.  

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente contratação tem por objeto a implantação de 59 (cinquenta e nove) Melhorias Sanitárias 

Domiciliares em áreas rurais do Município de Presidente Sarney/MA, visando atender famílias que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social e que não dispõem de condições adequadas de saneamento básico em suas 

residências; 

2.2. A ausência ou precariedade de instalações sanitárias adequadas, tais como banheiros, sistemas de disposição 

de dejetos e estruturas mínimas de higiene, contribui diretamente para a disseminação de doenças de veiculação hídrica 

e parasitária, impactando negativamente a saúde pública, a qualidade de vida da população e o desenvolvimento social 

das comunidades rurais; 

2.3. Nesse contexto, a execução de Melhorias Sanitárias Domiciliares configura-se como medida essencial de 

promoção da saúde preventiva, redução de riscos sanitários e fortalecimento das condições de dignidade humana, 

especialmente em regiões onde o acesso a serviços públicos de saneamento é limitado ou inexistente; 

2.4. A contratação pretendida justifica-se, ainda, pela necessidade de cumprimento das políticas públicas voltadas 

à saúde, ao saneamento básico e à melhoria das condições habitacionais, em consonância com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que orienta a Administração Pública a buscar soluções que atendam ao interesse 

coletivo com eficiência, economicidade e efetividade. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, que antecede este Projeto Básico. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A empresa deve ter uma equipe de profissionais capacitados, como engenheiros, técnicos, operários 

especializados e demais profissionais; 

4.2. A empresa deve demonstrar conformidade com as normas de segurança do trabalho e práticas de 

sustentabilidade, minimizando impactos ambientais e garantindo a segurança no canteiro de obras; 

4.3. A empresa deve apresentar um projeto executivo detalhado, incluindo especificações de materiais, quantidades, 

tipo de materiais, métodos de execução, cronograma de execução, custos detalhados e demais especificações; 

4.4. A empresa precisa garantir o cumprimento do cronograma e a entrega da obra no prazo estabelecido, 

considerando possíveis imprevistos;  

4.5. Apresentação de documentação técnica que comprove a capacidade da empresa em executar os serviços 

conforme especificações técnicas exigidas; 

4.6. Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do presente 

Projeto Básico; 

4.7. Havendo divergência nas especificações, o prestador de serviços deverá atender as constantes no Edital; 

4.8. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são condicionantes 

para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados: 

4.9. Quanto a Sustentabilidade: 

4.9.1. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações que 
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reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados, menor 

geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

4.10. Quanto a Subcontratação: 

4.10.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, 

mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA; 

4.10.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

 

a. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

b. Cópia do Contrato Social da empresa; 

c. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da Subcontratada inclusive 

quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a 

CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

 

4.10.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a 

Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e 

contratuais; 

4.10.4.  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser 

realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, 

comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente; 

4.10.5.  A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte da 

(s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Projeto Básico, do Contrato e documentos relacionados; 

4.10.6.  A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no presente Projeto 

Básico, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de comum acordo 

com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços; 

4.10.7. Em atenção ao disposto no Art. 122,  §3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, é vedada a subcontratação de pessoa 

física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.11. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

4.11.1. Quanto a Garantia de Execução Contratual, a Contratada, PODERÁ ou NÃO exigir, no percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, 

prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura; 

4.11.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação 

da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

4.11.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento); 

4.11.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

4.11.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 

da execução do contrato: 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas;  

b. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

4.11.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, 

em favor da Prefeitura; 
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4.11.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

4.11.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 

vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual; 

4.11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

4.11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições; 

4.11.11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

4.11.12. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 

garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante; 

4.11.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 

pela administração; 

4.11.14. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 

comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho; 

4.11.15. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

4.11.16. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

4.12. Quanto a Vistoria: 

4.12.1. A licitante deverá conhecer/visitar o local da obra, o que deverá ocorrer em data e horários agendados com a 

Secretaria Municipal de Administração, situada na Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, entre os 

horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações; 

4.12.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

4.12.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as condições 

locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e 

condições de suprimentos, meios de acesso ao local; 

4.12.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 

temos de contrato que vier a firmar; 

4.12.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

5.1. O valor médio para a pretensa contratação é de R$ 1.528.218,62 (um milhão e quinhentos e vinte e oito mil e 

duzentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos), conforme documentação que integra o processo; 
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5.1 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura 

contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo 

disposição legal em contrário 

6. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

6.1. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações técnicas e serem prestados 

conforme especificações e quantidades relacionadas neste Projeto Básico e seus anexos; 

6.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e dos 

usuários. 

7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

7.1. O objeto deste Projeto Básico é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais no 

mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade 

CONCORRÊNCIA, conforme Art. 6º, inciso XXXVIII, alínea a) da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o 

universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido 

mediante a adoção dessa modalidade. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

8.1. A Dotação Orçamentária indicada para atender as despesas da pretensa contratação, deverá ser informada em 

momento posterior, mediante Despacho ao Setor de Contabilidade. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

9.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, 

cujo regime de execução contratual será EMPREITADO POR PREÇO UNITÁRIO, observadas as especificações 

definidas neste Projeto Básico. 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

10.1. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições, especificações técnicas e prazos 

estabelecidos no presente Projeto Básico, conforme Memorial Descritivo anexo (Anexos I), que integram este 

documento para todos os efeitos legais; 

10.2. Caberá à Contratada cumprir rigorosamente as exigências previstas no Memorial Descritivo anexo, observando 

as normas técnicas aplicáveis, os padrões de qualidade e segurança, bem como as orientações da fiscalização designada 

pela Contratante. 

10 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 

 

10.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas: 

10.1.1 O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

10.2 Para fins de Exigências de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

10.2.1 Habilitação jurídica:  

a. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020; 

f. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

i. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

j.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (Artigos 17 a 

19 e 165); 

k. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

10.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

 

a. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa 

da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

g. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação de 

uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

h. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada;  

i. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação de 

uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

j. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
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forma da lei; 

k. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 

 

10.2.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão de 

Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no 

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

c. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) dos últimos 

02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com 

notas explicativas e índices, também com seu devido na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, válida; 

d. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

e. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da 

empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = _____ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC =____ 

Passivo Circulante 

 

f. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 

do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 

Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de 

Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado 

da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa 

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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g. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

h. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

i. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 

j. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% do 

valor total estimado da contratação; 

k. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

l. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 

m. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das propostas. 

 

10.2.4 Qualificação Técnica: 

 

a. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto à 

entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

b. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo 

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, que 

comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  

c.  A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, 

que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

 

 Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, 

para comprovação da execução dos itens descritos neste Edital. 

 

d. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 

participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja 

solicitada formalmente e aprovado pelo Município de Presidente Sarney/MA;  

e. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, 

o empregado e o prestador de serviços;  

f. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de 

Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, 

da região a que está vinculado o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos. 

 

10.2.5 Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

a. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, em nome da licitante, em papel 

timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, 

que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Edital. 

10.2.6 Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (engenheiro civil / 

Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU: 
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a. A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente com a ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela entidade 

competente – Sistema CONFEA/CREA,  

b. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária para 

que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação de 

serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória; 

c. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

11 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

11.1 Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar o Termo 

de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

11.2 A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato 

produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail 

eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

11.3 É facultada a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, quando a (s) convocada (s) não comparecer no 

prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 

injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis; 

11.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Presidente 

Sarney/MA;  

11.5 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

11.6 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 

administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 

passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 

legislações vigentes; 

11.7 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado 

pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

 

12 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 

conforme as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
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da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

12.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

12.7 O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

12.8 O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 

pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

12.9 O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 

reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

12.10 O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou 

uma entidade, conforme os Art. 19, inc. IV e Art. 24 do Decreto Municipal nº 030/2023; 

12.11 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

12.12 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

12.13 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

12.14 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

 

12.14.1 Acompanhamento dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos 

relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado; 

12.14.2 Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento fiscal e 

encaminhamento ao financeiro; 

12.14.3 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados; 

12.14.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o Art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.15 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 

Contrato; 

12.16 A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

13 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO.  

 

13.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

13.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
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13.3 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.4 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas;   

13.5 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado; 

13.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

13.7 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal do Contrato 

vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal designado pela Secretaria requisitante 

avalizado pelo Prefeito Municipal em exercício da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA; 

13.8  O recebimento provisório dos serviços deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 5 partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado conforme elencado no Art. 140, inciso I, alínea a) da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.9  O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 

90 (noventa) dias, observando o disposto no Art. 140, inciso, alínea b) da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 O Recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no recebimento provisório; 

13.10  O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Art.140 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e suas alterações; 

13.11  A limpeza das áreas externas referente aos resíduos e entulhos oriundos da execução dos serviços é de 

obrigação da CONTRATADA, e deverão ocorrer periodicamente, não sendo admitido o termo de recebimento 

provisório dos serviços, se estas limpezas não estiverem de acordo com as exigências; 

13.12 Não será aceita a prestação parcial dos serviços, nem serviço em desconformidade com o memorial 

descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço; 

13.13 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não dos serviços para 

emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado; 

13.14 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

14.1 O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar 

objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer o 

redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN 

nº 05/2017, conforme a graduações estabelecidas; 

14.2 Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

14.3 Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 

contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 

executado; 

14.4 O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços unitários 

contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa execução dos 

serviços; 

14.5 O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

14.6 O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim 

de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, até o quinto dia 

útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda 

conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

14.7 Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

14.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

14.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis; 

14.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

14.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1 Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma segura e 

atendendo os requisitos normativos;  

15.2 Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços; 

15.3 Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 

15.4 Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações; 

 

15.5 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 

pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

15.6 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 

serviços; 

 

15.7 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e 

atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 
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15.8 A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número 

e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 

execução dos trabalhos; 

 

15.9 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão; 

15.10 Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 

cabendo‐lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a 

entrega definitiva; 

15.11 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

15.12 Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 

Contratante; 

15.13 Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou 

pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de 

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início 

efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer 

reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de 

revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

15.14  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  

15.15 Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade;  

15.16  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, NR 

12 e demais dispositivos legais vigentes;  

15.17 Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 

disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 

instalados, com prazo não superior a 48 horas; 

15.18 Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 

Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  

15.19 Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

15.20 Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 

necessário à execução dos serviços;  

15.21 Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

15.22 Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 

Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 

Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  
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15.23 Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 

técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

15.24 Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

15.25 Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

15.26 Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 

estiverem sendo executados os serviços; 

15.27 Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital;  

15.28 Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 

mesmos;  

15.29 Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR10 e NR 12;  

15.30 Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

15.31 Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 

normal de qualquer dos serviços;  

15.32 Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

15.33 Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

15.34 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato; 

15.35 Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual;  

15.36 Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para 

os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 

atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

16.1 Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  

16.2 Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

16.3 Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

16.4 Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

16.5 Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

16.6 Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

16.7 Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

16.8 Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de sua 

competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da Constituição 

Federal; 

16.9 Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 

Projeto Básico; 

16.10 Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 
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grupos de trabalho da Contratada;  

16.11 Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

16.12 Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

 

17 DA VISTORIA: 

17.1 A licitante deverá conhecer/visitar o local da obra, o que deverá ocorrer em data e horários agendados a 

Secretaria Municipal de Administração, situada na Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, entre os 

horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações; 

17.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

17.3 A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as condições 

locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e 

condições de suprimentos, meios de acesso ao local; 

17.4 A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 

temos de contrato que vier a firmar; 

17.5 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

18 DO REAJUSTE: 

 

18.1 Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses; 

18.2 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

 

 
IO 

 

Onde:  

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

18.3 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 

INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

18.4 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo como 
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marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

18.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

18.6 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

19.2.2 Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.2.3 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.2.4 Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.5 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.6 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

19.2.7 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.8 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

19.5 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 

dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 

 

 

 

Josileny dos Santos Monteiro 

          Engenheira Civil 

CREA/MA 111826594-7 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO PRESIDENTE SARNEY/MA, POR 

MEIO XXXXXX, COMO CONTRATANTE, E A, 

XXXXXX COMO CONTRATADA, PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS, NA FORMA ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, por meio do XXXXXXXXX, a seguir denominado 

CONTRATANTE, representado pelo XXXXXXXXXXX, e a XXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o Nº XXXXXX, a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representado por XXXXXXXXX têm justo e acordado o presente instrumento 

contratual, decorrente da Concorrência Pública Eletrônica Nº 001.2026, formalizado no Processo Administrativo Nº 

XXXX que é celebrado com base na Lei Federal Nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto 

deste contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a __________________, obedecendo a fiel e integralmente a todas as 

exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e 

instruções aprovados pelo contratante, bem como às normas para execução dos serviços. 

 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Projeto Básico; 

 

1.2.2. O Edital da licitação; 

 

1.2.3. A proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (_____) contados da assinatura, podendo ser prorrogável na forma 

dos Arts. 105, 106, 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado.  

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII 

e XVIII). 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.1. Não haverá subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V). 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

 O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar objetivamente 

os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer o redimensionamento do 

pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN Nº 05/2017, conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  
 

TABELA 01 

Grau Correspondência 

01 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

TABELA 02 

Infração: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

03 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

05 Abrir mais de um processo de pagamento para o mesmo mês de referência (processo complementares); 02 

 

06 

Usar equipamentos ou acessórios que não produzam a qualidade necessária para funcionamento da central de ar/usina (ex: 

baixa concentração de O²; purga eletrônica; compressor com nível baixo; elemento separador e outros assim detectados 

pela fiscalização). 

 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

01 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

02 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01 

 

03 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

04 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Edital/contrato; 01 

05 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da Contratada; 01 

06 Utilizar material de qualidade inferior às especificações exigidas neste Termo; 03 

07 Prestar adequadamente as manutenções preventivas e corretivas 03 

08 Seguir os prazos de entregas e/ou as chamadas emergenciais 03 

 

6.1. Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

 

6.2. Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 

contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 

executado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços unitários 

contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa execução dos 

serviços; 

 

6.4. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

 

6.5. O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim 
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de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, até o 5º 

(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo 

ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais 

vigentes; 

 

6.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

 

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

 

6.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro Municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis; 

 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

 
I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V)  

7.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses; 

 

7.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

 

 
       IO 

Onde:  

a) Para o 1º (primeiro) reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 
IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

7.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil 

- INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 
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7.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 (doze) meses, tendo 

como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada da data do último reajuste; 

 

7.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Fornecer a relação dos serviços para cada jornada de trabalho;  

 

8.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

 

8.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

 

8.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

 

8.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

 

8.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

 

8.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

 

8.8. Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de sua 

competência, em obediência a Lei Complementar Federal Nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da Constituição 

Federal; 

 

8.9. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 

Projeto Básico; 

 

8.10. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 

grupos de trabalho da Contratada;  

 

8.11. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

 

8.12. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma segura e 

atendendo os requisitos normativos;  

 

9.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços; 

 

9.3. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 

 

9.4. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações; 

 

9.5. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 

pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

9.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 

serviços; 
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9.7. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e 

atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

 

9.8. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número 

e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 

execução dos trabalhos; 

 

9.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a 3º (terceiros), decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão; 

 

9.10. Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 

cabendo‐lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a 

entrega definitiva; 

 

9.11. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço. 

 

9.12. Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 

Contratante; 

 

9.13. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou 

pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de 

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início 

efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer 

reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de 

revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

 

9.14.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a 3º (terceiros);  

 

9.15. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 3º 

(terceiros) sob sua responsabilidade;  

 

9.16.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, NR 

12 e demais dispositivos legais vigentes;  

 

9.17. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 

disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 

instalados, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas; 

 

9.18. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 

Objeto do presente Projeto Básico e do futuro Edital;  

 

9.19. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

 

9.20. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 

necessário à execução dos serviços;  

 

9.21. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

 

9.22. Apontar Engenheiro Civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 

Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 

Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  

 

9.23. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 

técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  
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9.24. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

 

9.25. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

 

9.26. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 

estiverem sendo executados os serviços; 

 

9.27. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital;  

 

9.28. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias corridos após a Ordem de Início 

deles;  

 

9.29. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR10 e NR12;  

 

9.30. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

 

9.31. Informar imediatamente a Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 

normal de qualquer dos serviços;  

 

9.32. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

 

9.33. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

 

9.34. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato; 

 

9.35. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual;  

 

9.36. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para 

os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 

atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)  

10.1. Poderá ser exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 

a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 

período a critério desta Prefeitura; 

 

10.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação 

da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

 

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um porcento); 

 

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Art.137 da Lei Federal Nº 

14.133/2021; 

 

10.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 

da execução do contrato: 

 

10.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;  
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10.7. Prejuízos causados à Contratante ou a 3º (terceiro), decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

 

10.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

 

10.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, 

em favor da Prefeitura; 

 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 

10.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 

vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual; 

 

10.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do Art. 827 do Código Civil; 

 

10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições; 

 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

 

10.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 

garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante; 

 

10.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 2º (segundo) mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 

pela administração; 

 

10.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 

comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho; 

 

10.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

 

10.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Conforme os termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual Nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 

Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da 

respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 

11.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, após o qual, a 

critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 

(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (tres) 

anos. 

 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

 

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 

dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

 

12.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

 

a) Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em Lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts 138 e 139 da mesma Lei; 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato: 

 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021).   

 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (A) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004.2026 

P.A 2026.6011.03.02 

FLS: 

___________________________ 

ASS: 

___________________________ 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021. 

 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Este contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 16.2, cabendo à 

contratante mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

16.2. Incumbirá à contratante, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município – DOM/PNCP, e 

disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 

referente ao fornecimento de Edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 

gráfica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro do Município de Pinheiro/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme para firmeza e validade do pactuado, o 

presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.  

 

 

Presidente Sarney/MA, ___ de __________ de _____________. 
 

 

 
 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

CONTRATANTE 

__________________________________________ 

Representante Legal/Cargo/Empresa 

CONTRATADA 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

NOME:___________________________CPF: _______._______._______-_____ 

NOME:___________________________CPF: _______._______._______-_____ 
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1 R$ 13.754,88 0,90

2 R$ 821.369,03 53,75

3 R$ 49.172,37 3,22

4 R$ 294.342,15 19,26

5 R$ 151.543,86 9,92

6 R$ 22.329,14 1,46

7 R$ 88.297,30 5,78

8 R$ 71.650,40 4,69

9 R$ 15.759,49 1,03

VALOR BDI TOTAL: R$ 341.896,97 100,00

VALOR ORÇAMENTO: R$ 1.186.321,63

VALOR TOTAL: R$ 1.528.218,62

SUMIDOURO CONFORME PROJETO

FILTRO DE BARRO

PIA DE COZINHA EM AÇO INOX

TANQUE DE LAVAR ROUPAS

CAIXA DE GORDURA

SERVIÇOS PRELIMINARES

ABRIGO

RESERVATORIO EM POLIETILENO CAPACIDADE DE 310 LITROS

FOSSA SEPTICA CONFORME PROJETO

IURY GUSTAVO 
MENDONÇA 
DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por IURY 
GUSTAVO MENDONÇA 
DE SOUSA 
Dados: 2026.03.13 
10:06:06 -03'00'



SEM BDI COM BDI

1

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
SINAPI M2 23,04 R$ 463,44 R$ 597,00 R$ 13.754,88 0,90

2

2.1 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 1.303,90 R$ 15,77 R$ 20,31 R$ 26.482,21 1,73

2.2 102217
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021
SINAPI M2 185,85 R$ 16,81 R$ 21,65 R$ 4.023,65 0,26

2.3 S00642
PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO 

EMBUTIDO Ø 3/4"
ORSE UN 59,00 R$ 293,23 R$ 377,74 R$ 22.286,66 1,46

2.4 97609
LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024
SINAPI UN 59,00 R$ 11,79 R$ 15,19 R$ 896,21 0,06

2.5 S03288
PONTO DE INTERRUPTOR 01 SEÇÃO PARALELA, APARENTE, COM 

ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO Ø 3/4"
ORSE PT 59,00 R$ 285,87 R$ 368,26 R$ 21.727,34 1,42

2.6 86931

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 59,00 R$ 544,22 R$ 701,06 R$ 41.362,54 2,71

2.7 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 59,00 R$ 155,69 R$ 200,56 R$ 11.833,04 0,77

2.8 S01679
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM 

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...)
ORSE UN 59,00 R$ 76,80 R$ 98,93 R$ 5.836,87 0,38

2.9 S01683
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100 MM 

(VASO SANITÁRIO)
ORSE PT 59,00 R$ 108,81 R$ 140,17 R$ 8.270,03 0,54

2.10 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 59,00 R$ 48,31 R$ 62,23 R$ 3.671,57 0,24

2.11 97906

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

SINAPI UN 59,00 R$ 474,44 R$ 611,17 R$ 36.059,03 2,36

2.12 C0649
CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI=(50X50)CM, PADRÃO 

CAGECE
SEINFRA UN 59,00 R$ 374,60 R$ 482,56 R$ 28.471,04 1,86

2.13 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 10,03 R$ 83,26 R$ 107,26 R$ 1.075,82 0,07

2.14 S01353
PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO ROSCÁVEL Ø 

3/4"
ORSE UN 59,00 R$ 187,87 R$ 242,01 R$ 14.278,59 0,93

2.15 S01200
PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO SOLDÁVEL Ø 

25MM
ORSE UN 118,00 R$ 118,03 R$ 152,05 R$ 17.941,90 1,17

2.16 S03689 TORNEIRA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO, HERC 1195, 1/2" OU SIMILAR ORSE UN 59,00 R$ 32,30 R$ 41,61 R$ 2.454,99 0,16

2.17 S02050 CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO ORSE UN 59,00 R$ 32,74 R$ 42,18 R$ 2.488,62 0,16

2.18 S01353
PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO ROSCÁVEL Ø 

3/4"
ORSE UN 59,00 R$ 187,87 R$ 242,01 R$ 14.278,59 0,93

2.19 106060

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" 

= 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

SINAPI M2 37,76 R$ 183,16 R$ 235,95 R$ 8.909,47 0,58

2.20 91295

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2025

SINAPI UN 59,00 R$ 418,93 R$ 539,67 R$ 31.840,53 2,08

2.21 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 7,08 R$ 83,26 R$ 107,26 R$ 759,40 0,05

2.22 101166

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI M3 20,65 R$ 672,49 R$ 866,30 R$ 17.889,10 1,17

2.23 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 SINAPI M3 59,00 R$ 21,22 R$ 27,34 R$ 1.613,06 0,11

2.24 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 96,76 R$ 42,05 R$ 54,17 R$ 5.241,49 0,34

2.25 98679
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
SINAPI M2 145,14 R$ 42,66 R$ 54,95 R$ 7.975,44 0,52

2.26 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI M2 1.569,40 R$ 5,29 R$ 6,81 R$ 10.687,61 0,70

2.27 87536

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.569,40 R$ 38,88 R$ 50,09 R$ 78.611,25 5,14

2.28 87530

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.569,40 R$ 42,51 R$ 54,76 R$ 85.940,34 5,62

2.29 87269

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 696,20 R$ 71,23 R$ 91,76 R$ 63.883,31 4,18

2.30 92539

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

SINAPI M2 322,14 R$ 83,00 R$ 106,92 R$ 34.443,21 2,25

2.31 94201
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
SINAPI M2 322,14 R$ 53,96 R$ 69,51 R$ 22.391,95 1,47

2.32 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 116,82 R$ 42,05 R$ 54,17 R$ 6.328,14 0,41

2.33 87246

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 189,98 R$ 77,19 R$ 99,44 R$ 18.891,61 1,24

2.34 103323

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

SINAPI M2 952,85 R$ 61,85 R$ 79,68 R$ 75.923,09 4,97

2.35 101161

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI M2 14,75 R$ 240,56 R$ 309,89 R$ 4.570,88 0,30

2.36 102487
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
SINAPI M3 34,22 R$ 664,30 R$ 855,75 R$ 29.283,77 1,92

2.37 101166

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI M3 17,11 R$ 672,49 R$ 866,30 R$ 14.822,39 0,97

2.38 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
SINAPI M 413,00 R$ 63,31 R$ 81,56 R$ 33.684,28 2,20

2.39 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 39,53 R$ 83,26 R$ 107,26 R$ 4.239,99 0,28

3

3.1 S05046
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO - INSTALADA, EXCETO BASE DE APOIO, 

CAP. 310 LITROS
ORSE UN 59,00 R$ 646,97 R$ 833,43 R$ 49.172,37 3,22

4

4.1 98082

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 

2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 59,00 R$ 3.872,73 R$ 4.988,85 R$ 294.342,15 19,26

RESERVATORIO EM POLIETILENO CAPACIDADE DE 310 LITROS R$ 49.172,37 3,22

FOSSA SEPTICA CONFORME PROJETO R$ 294.342,15 19,26

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.754,88 0,90

ABRIGO R$ 821.369,03 53,75

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

5

5.1 S01732
SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E 

DIMENSÕES INTERNAS DE 2,00 X 1,00 X 0,80 M
ORSE UN 59,00 R$ 1.993,90 R$ 2.568,54 R$ 151.543,86 9,92

6

6.1 78046 FILTRO TIPO CUNO C/ ELEM. FILTR. CARVÃO/POLIPROPILENO 360 L/H SIURB UN 59,00 R$ 293,79 R$ 378,46 R$ 22.329,14 1,46

7

7.1 103323

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

SINAPI M2 195,88 R$ 61,85 R$ 79,68 R$ 15.607,72 1,02

7.2 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI M2 195,88 R$ 5,29 R$ 6,81 R$ 1.333,94 0,09

7.3 87536

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 195,88 R$ 38,88 R$ 50,09 R$ 9.811,63 0,64

7.4 87530

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 195,88 R$ 42,51 R$ 54,76 R$ 10.726,39 0,70

7.5 86936

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 59,00 R$ 628,73 R$ 809,93 R$ 47.785,87 3,13

7.6 87269

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 33,04 R$ 71,23 R$ 91,76 R$ 3.031,75 0,20

8

8.1 86929

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

SINAPI UN 59,00 R$ 357,36 R$ 460,35 R$ 27.160,65 1,78

8.2 103323

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

SINAPI M2 195,88 R$ 61,85 R$ 79,68 R$ 15.607,72 1,02

8.3 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI M2 195,88 R$ 5,29 R$ 6,81 R$ 1.333,94 0,09

8.4 87536

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 195,88 R$ 38,88 R$ 50,09 R$ 9.811,63 0,64

8.5 87530

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 195,88 R$ 42,51 R$ 54,76 R$ 10.726,39 0,70

8.6 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 195,88 R$ 15,77 R$ 20,31 R$ 3.978,32 0,26

8.7 87269

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 33,04 R$ 71,23 R$ 91,76 R$ 3.031,75 0,20

9

9.1 98102

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 

AF_12/2020

SINAPI UN 59,00 R$ 207,35 R$ 267,11 R$ 15.759,49 1,03

R$ 341.896,97

R$ 1.186.321,63

R$ 1.528.218,62VALOR TOTAL:

CAIXA DE GORDURA R$ 15.759,49 1,03

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

PIA DE COZINHA EM AÇO INOX R$ 88.297,30 5,78

TANQUE DE LAVAR ROUPAS R$ 71.650,40 4,69

SUMIDOURO CONFORME PROJETO R$ 151.543,86 9,92

FILTRO DE BARRO R$ 22.329,14 1,46



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*,
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI M2 0,99989210 R$ 400,00 R$ 399,95

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01129877 R$ 39,92 R$ 0,45

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01319856 R$ 21,39 R$ 0,28

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 3,20795383 R$ 5,61 R$ 17,99

R$ 418,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37285976 R$ 25,72 R$ 9,58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11847930 R$ 21,05 R$ 23,54

R$ 33,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMOS. AF01/2021 SINAPI M2 0,49994605 R$ 23,31 R$ 11,65

R$ 11,65

463,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,22850000 R$ 43,16 R$ 9,86

R$ 9,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 29,27 R$ 4,77

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 21,05 R$ 1,14

R$ 5,91

15,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,02130000 R$ 23,66 R$ 0,50

00043776 TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA MADEIRAS E METAIS SINAPI L 0,21300000 R$ 24,33 R$ 5,18

R$ 5,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38050000 R$ 29,27 R$ 11,13

R$ 11,13

16,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Complementares - Eletricista ORSE h 5,00000000 R$ 3,81 R$ 19,05

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 6,00000000 R$ 3,96 R$ 23,76

R$ 42,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I12001S Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado ORSE un 1,00000000 R$ 5,42 R$ 5,42

I02674S Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4", sem luva ORSE m 6,00000000 R$ 5,29 R$ 31,74

I00939S Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 450/750v, secao nominal
2,5 mm2

ORSE m 12,00000000 R$ 2,79 R$ 33,48

I20111S Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m ORSE un 0,15000000 R$ 12,46 R$ 1,86

R$ 72,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) ORSE h 5,00000000 R$ 19,18 R$ 95,90

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 6,00000000 R$ 13,67 R$ 82,02

R$ 177,92

  

   

2.3. S00642 PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO EMBUTIDO Ø 3/4" (UN)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

til

 til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

2.2. 102217 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2)

til

2.1. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2)

til

 til



293,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038193 LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,82 R$ 3,82

00012295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,46 R$ 2,46

R$ 6,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05087500 R$ 22,43 R$ 1,14

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16280000 R$ 26,88 R$ 4,37

R$ 5,51

11,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Complementares - Eletricista ORSE h 5,00000000 R$ 3,81 R$ 19,05

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 4,00000000 R$ 3,96 R$ 15,84

R$ 34,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00400S Abracadeira em aco para amarracao de eletrodutos, tipo d, com 3/4" e parafuso de fixacao ORSE un 3,00000000 R$ 1,43 R$ 4,29

I04375S Bucha de nylon sem aba s6 ORSE un 4,00000000 R$ 0,05 R$ 0,20

I02556S Caixa de luz "4 x 2" em aco esmaltada ORSE un 1,00000000 R$ 1,33 R$ 1,33

I21128S Eletroduto em aco galvanizado eletrolitico, leve, diametro 3/4", parede de 0,90 mm ORSE m 6,00000000 R$ 5,85 R$ 35,10

I00939S Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 450/750v, secao nominal
2,5 mm2

ORSE m 18,00000000 R$ 2,79 R$ 50,22

I20111S Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m ORSE un 0,15000000 R$ 12,46 R$ 1,86

I01123 Interruptor 01 seo paralela, de embutir, com placa ORSE un 1,00000000 R$ 7,00 R$ 7,00

I02682 Parafuso c/ bucha S-6 ORSE un 4,00000000 R$ 0,10 R$ 0,40

R$ 100,40

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) ORSE h 5,00000000 R$ 19,18 R$ 95,90

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 4,00000000 R$ 13,67 R$ 54,68

R$ 150,58

285,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86885 ENGATE FLEXVEL EM PLSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,64 R$ 12,64

86888 VASO SANITRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 531,58 R$ 531,58

R$ 544,22

544,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010425 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES *40 X 30*
CM

SINAPI UN 1,00000000 R$ 105,49 R$ 105,49

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 2,00000000 R$ 16,17 R$ 32,34

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,03040000 R$ 127,38 R$ 3,87

R$ 141,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38700000 R$ 25,90 R$ 10,02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18860000 R$ 21,05 R$ 3,97

2.7. 86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 (UN)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

2.6. 86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

i

 i

VALOR:

 til

  

   

VALOR:

2.5. S03288 PONTO DE INTERRUPTOR 01 SEÇÃO PARALELA, APARENTE, COM ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO Ø 3/4" (PT)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

til

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

VALOR:

2.4. 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 (UN)



R$ 13,99

155,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,65000000 R$ 3,91 R$ 2,54

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,65000000 R$ 3,96 R$ 2,57

R$ 5,11

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00138 Adesivo pvc em frasco de 850 gramas ORSE kg 0,03900000 R$ 72,41 R$ 2,82

I03516S Joelho pvc, soldavel, bb, 45 graus, dn 40 mm, para esgoto predial ORSE un 3,00000000 R$ 2,22 R$ 6,66

I03517S Joelho pvc, soldavel, bb, 90 graus, sem anel, dn 40 mm, para esgoto predial secundario ORSE un 3,00000000 R$ 2,01 R$ 6,03

I03767S Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha ORSE un 0,20000000 R$ 0,97 R$ 0,19

I01703 Pasta lubrificante p/ pvc je ORSE kg 0,09000000 R$ 63,50 R$ 5,71

I02036 Solucao limpadora pvc ORSE l 0,06000000 R$ 69,74 R$ 4,18

I09835S Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbr 5688) ORSE m 4,00000000 R$ 6,19 R$ 24,76

R$ 50,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 0,65000000 R$ 19,18 R$ 12,46

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,65000000 R$ 13,67 R$ 8,88

R$ 21,34

76,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,40000000 R$ 3,91 R$ 1,56

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,40000000 R$ 3,96 R$ 1,58

R$ 3,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00138 Adesivo pvc em frasco de 850 gramas ORSE kg 0,01500000 R$ 72,41 R$ 1,08

I00013S Estopa ORSE kg 0,05000000 R$ 16,94 R$ 0,84

I03520S Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial ORSE un 2,00000000 R$ 7,90 R$ 15,80

I10908S Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para esgoto predial ORSE un 1,00000000 R$ 18,14 R$ 18,14

I09836S Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) ORSE m 4,00000000 R$ 14,17 R$ 56,68

R$ 92,54

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 0,40000000 R$ 19,18 R$ 7,67

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,40000000 R$ 13,67 R$ 5,46

R$ 13,13

108,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,02920000 R$ 61,55 R$ 1,79

00005103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA SINAPI UN 1,00000000 R$ 24,53 R$ 24,53

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01540000 R$ 2,44 R$ 0,03

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 SINAPI UN 0,04400000 R$ 69,74 R$ 3,06

R$ 29,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,39870000 R$ 21,53 R$ 8,58

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39870000 R$ 25,90 R$ 10,32

2.10. 89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

 til

  

   

VALOR:

2.9. S01683 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100 MM (VASO SANITÁRIO) (PT)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

til

til

 til

  

   

VALOR:

VALOR:

2.8. S01679 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM (LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...) 

(UN)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts



R$ 18,90

48,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA
LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M - CHI
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,01780000 R$ 57,99 R$ 1,03

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA
LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M - CHP
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,00870000 R$ 141,22 R$ 1,22

R$ 2,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000650 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 20,76150000 R$ 3,40 R$ 70,58

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,00540000 R$ 10,64 R$ 0,05

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,11840000 R$ 11,05 R$ 1,30

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01250000 R$ 21,39 R$ 0,26

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,14080000 R$ 3,87 R$ 0,54

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,44160000 R$ 18,37 R$ 8,11

R$ 80,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,56840000 R$ 26,35 R$ 94,02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,80380000 R$ 21,05 R$ 59,01

R$ 153,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

100475 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA) COM
ADIO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF08/2019

SINAPI M3 0,07280000 R$ 950,08 R$ 69,16

87316 ARGAMASSA TRAO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF08/2019

SINAPI M3 0,01480000 R$ 605,57 R$ 8,96

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,07440000 R$ 581,70 R$ 43,27

97735 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS,
TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M. AF03/2024

SINAPI M3 0,04480000 R$ 2.480,37 R$ 111,12

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO
NATURAL), EM LOCAL COM NVEL BAIXO DE INTERFERNCIA. AF01/2026

SINAPI M2 0,81000000 R$ 7,18 R$ 5,81

R$ 238,32

474,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,16000000 R$ 25,4284 R$ 4,0688

R$ 4,0688

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 1:2:8
ESP=10 cm

SEINFRA M2 1,87200000 R$ 126,0100 R$ 235,8907

C0218 ARMADURA CA-60 MDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 2,08740000 R$ 12,7000 R$ 26,5100

C0838 CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,05380000 R$ 475,8100 R$ 25,5986

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,03430000 R$ 501,5000 R$ 17,2015

C1400 FORMA DE TBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAES UTIL. 5 X SEINFRA M2 0,19600000 R$ 80,4200 R$ 15,7623

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRAO 1:3 ESP=5
mm P/PAREDE

SEINFRA M2 1,84000000 R$ 26,9400 R$ 49,5696

R$ 370,5327

374,60

   

i

 i

VALOR:

 i

VALOR:

2.12. C0649 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI=(50X50)CM, PADRÃO CAGECE (UN)

  

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

VALOR:

2.11. 97906 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 

M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 (UN)

Eipmnt Cst i

 Eipmnt Cst i

    cm Encgs Cmplmnts



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 21,05 R$ 83,26

R$ 83,26

83,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 1,22000000 R$ 3,91 R$ 4,77

S10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE h 0,75000000 R$ 3,86 R$ 2,89

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 3,92500000 R$ 3,96 R$ 15,54

R$ 23,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00367S Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE m3 0,00120000 R$ 101,30 R$ 0,12

I01107S Cal virgem comum para argamassas (nbr 6453) ORSE kg 0,18500000 R$ 1,06 R$ 0,19

I01380S Cimento branco nao estrutural (cpb - nao estrutural) ORSE kg 0,15000000 R$ 5,35 R$ 0,80

I00981 Fita veda rosca 18mm ORSE m 2,25000000 R$ 0,30 R$ 0,67

I09859S Tubo pvc roscavel, 3/4", agua fria predial ORSE m 7,00000000 R$ 10,21 R$ 71,47

R$ 73,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 1,22000000 R$ 19,18 R$ 23,39

I04750S Pedreiro (horista) ORSE h 0,75000000 R$ 19,18 R$ 14,38

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 3,92500000 R$ 13,67 R$ 53,65

R$ 91,42

187,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,83500000 R$ 3,91 R$ 3,26

S10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE h 0,75000000 R$ 3,86 R$ 2,89

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 2,10000000 R$ 3,96 R$ 8,31

R$ 14,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00138 Adesivo pvc em frasco de 850 gramas ORSE kg 0,00950000 R$ 72,41 R$ 0,68

I00013S Estopa ORSE kg 0,25000000 R$ 16,94 R$ 4,23

I03767S Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha ORSE un 1,00000000 R$ 0,97 R$ 0,97

I02036 Solucao limpadora pvc ORSE l 0,13500000 R$ 69,74 R$ 9,41

I09868S Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) ORSE m 7,00000000 R$ 4,17 R$ 29,19

R$ 44,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 0,83500000 R$ 19,18 R$ 16,01

I04750S Pedreiro (horista) ORSE h 0,75000000 R$ 19,18 R$ 14,38

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 2,10000000 R$ 13,67 R$ 28,70

R$ 59,09

118,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,50000000 R$ 3,91 R$ 1,95

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,50000000 R$ 3,96 R$ 1,98

R$ 3,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00981 Fita veda rosca 18mm ORSE m 0,50000000 R$ 0,30 R$ 0,15

 Encgs Cmplmnts

til

   

VALOR:

2.16. S03689 TORNEIRA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO, HERC 1195, 1/2" OU SIMILAR (UN)

Encgs Cmplmnts

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

til

 til

  

  

   

VALOR:

2.15. S01200 PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO SOLDÁVEL Ø 25MM (UN)

2.14. S01353 PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO ROSCÁVEL Ø 3/4" (UN)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

til

 til

2.13. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 (M3)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:



I02261 Torneira plstica para lavatrio 1/2", HERC 1195 ou similar ORSE un 1,00000000 R$ 11,80 R$ 11,80

R$ 11,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 0,50000000 R$ 19,18 R$ 9,59

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,50000000 R$ 13,67 R$ 6,83

R$ 16,42

32,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,40000000 R$ 3,91 R$ 1,56

R$ 1,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I11680S Braco ou haste com canopla plastica, 1/2", para chuveiro simples ORSE un 1,00000000 R$ 13,87 R$ 13,87

I07608S Ducha / chuveiro plastico simples, 5", branco, para acoplar em haste 1/2", agua fria ORSE un 1,00000000 R$ 9,64 R$ 9,64

R$ 23,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 0,40000000 R$ 19,18 R$ 7,67

R$ 7,67

32,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 1,22000000 R$ 3,91 R$ 4,77

S10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE h 0,75000000 R$ 3,86 R$ 2,89

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 3,92500000 R$ 3,96 R$ 15,54

R$ 23,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00367S Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE m3 0,00120000 R$ 101,30 R$ 0,12

I01107S Cal virgem comum para argamassas (nbr 6453) ORSE kg 0,18500000 R$ 1,06 R$ 0,19

I01380S Cimento branco nao estrutural (cpb - nao estrutural) ORSE kg 0,15000000 R$ 5,35 R$ 0,80

I00981 Fita veda rosca 18mm ORSE m 2,25000000 R$ 0,30 R$ 0,67

I09859S Tubo pvc roscavel, 3/4", agua fria predial ORSE m 7,00000000 R$ 10,21 R$ 71,47

R$ 73,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 1,22000000 R$ 19,18 R$ 23,39

I04750S Pedreiro (horista) ORSE h 0,75000000 R$ 19,18 R$ 14,38

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 3,92500000 R$ 13,67 R$ 53,65

R$ 91,42

187,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003742 LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA FORRO,
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 6,00 M (SEM COLOCACAO)

SINAPI M2 1,00000000 R$ 53,60 R$ 53,60

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,04000000 R$ 25,90 R$ 1,03

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 1,87000000 R$ 18,37 R$ 34,35

R$ 88,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39300000 R$ 25,72 R$ 10,10

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 R$ 21,05 R$ 6,20

R$ 16,30

2.19. 106060 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA 

LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 (M2)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

 til

  

   

VALOR:

2.18. S01353 PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO ROSCÁVEL Ø 3/4" (UN)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

til

til

 til

  

   

VALOR:

VALOR:

2.17. S02050 CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO (UN)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

 til

  

   



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92767 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF06/2022

SINAPI KG 0,99100000 R$ 14,37 R$ 14,24

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM
USO DE BOMBA - LANAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF02/2022PS

SINAPI M3 0,05100000 R$ 822,06 R$ 41,92

92273 FABRICAO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA P-DIREITO
SIMPLES. AF09/2020

SINAPI M 1,16000000 R$ 18,73 R$ 21,72

R$ 77,88

183,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011945 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 SINAPI UN 19,80000000 R$ 0,06 R$ 1,18

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO OU
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

SINAPI UN 3,00000000 R$ 29,90 R$ 89,70

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM
(1")

SINAPI UN 19,80000000 R$ 0,11 R$ 2,17

00020322 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM
DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA FRISADA EM HDF,
ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 268,68 R$ 268,68

R$ 361,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,85897850 R$ 24,83 R$ 46,15

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52536350 R$ 21,05 R$ 11,05

R$ 57,20

418,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 21,05 R$ 83,26

R$ 83,26

83,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034586 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO DE 14 X 19 X 29 CM (L X A X C) E 6,0 MPA SINAPI UN 122,27000000 R$ 2,24 R$ 273,88

R$ 273,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,34400000 R$ 26,35 R$ 219,86

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,17200000 R$ 21,05 R$ 87,82

R$ 307,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,13000000 R$ 699,48 R$ 90,93

R$ 90,93

672,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 CAMINHO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA TIL
MXIMA 15.935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA - CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,00060000 R$ 72,80 R$ 0,04

5901 CAMINHO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA TIL
MXIMA 15.935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA - CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,00540000 R$ 314,89 R$ 1,70

2.23. 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 (M3)

Eipmnt Cst i

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

2.22. 101166 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 (M3)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

2.21. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 (M3)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

i

 i

VALOR:

2.20. 91295 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025 (UN)



91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORA
CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 0,09420000 R$ 10,04 R$ 0,94

R$ 2,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,88090000 R$ 21,05 R$ 18,54

R$ 18,54

21,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25415000 R$ 26,35 R$ 6,69

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09190000 R$ 21,05 R$ 1,93

R$ 8,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,06900000 R$ 484,59 R$ 33,43

R$ 33,43

42,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 0,50000000 R$ 0,99 R$ 0,49

00003671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X
ESPESSURA)

SINAPI M 1,67000000 R$ 1,36 R$ 2,27

R$ 2,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35400000 R$ 26,35 R$ 9,32

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17700000 R$ 21,05 R$ 3,72

R$ 13,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87298 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA) PARA
CONTRAPISO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,03100000 R$ 866,48 R$ 26,86

R$ 26,86

42,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 26,35 R$ 1,79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 21,05 R$ 0,53

R$ 2,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87377 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 802,73 R$ 2,97

R$ 2,97

5,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37400000 R$ 26,35 R$ 9,85

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18700000 R$ 21,05 R$ 3,93

R$ 13,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 825,68 R$ 25,10

2.27. 87536 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

 i

VALOR:

2.26. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

i

 i

VALOR:

2.25. 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020 (M2)

VALOR:

2.24. 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

 Eipmnt Cst i

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts



R$ 25,10

38,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47240000 R$ 26,35 R$ 12,44

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23620000 R$ 21,05 R$ 4,97

R$ 17,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 825,68 R$ 25,10

R$ 25,10

42,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 R$ 1,03 R$ 5,05

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,29000000 R$ 6,04 R$ 1,75

00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO MENOR OU
IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1,07250000 R$ 38,33 R$ 41,10

R$ 47,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,64880000 R$ 26,23 R$ 17,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30040000 R$ 21,05 R$ 6,32

R$ 23,33

71,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR
TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF03/2016

SINAPI CHI 0,08710000 R$ 21,28 R$ 1,85

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR
TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF03/2016

SINAPI CHP 0,04310000 R$ 22,29 R$ 0,96

R$ 2,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004430 CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 1,95637110 R$ 13,00 R$ 25,43

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) SINAPI KG 0,07000000 R$ 23,24 R$ 1,62

00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) SINAPI KG 0,05000000 R$ 20,96 R$ 1,04

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) SINAPI KG 0,03000000 R$ 21,14 R$ 0,63

00004408 RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 3,29220080 R$ 2,47 R$ 8,13

00004425 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,65844020 R$ 27,49 R$ 18,10

R$ 54,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,54569680 R$ 21,43 R$ 11,69

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52710000 R$ 25,72 R$ 13,55

R$ 25,24

83,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

2.31. 94201 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 (M2)

Eipmnt Cst i

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

2.30. 92539 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025 (M2)

Eipmnt Cst i

 Eipmnt Cst i

til

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

i

 i

VALOR:

2.29. 87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2)

VALOR:

2.28. 87530 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

 i



93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR
TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF03/2016

SINAPI CHI 0,05160000 R$ 21,28 R$ 1,09

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR
TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF03/2016

SINAPI CHP 0,03720000 R$ 22,29 R$ 0,82

R$ 1,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007173 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN,
PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26*
TELHAS/M2

SINAPI MIL 0,02750000 R$ 1.465,00 R$ 40,28

R$ 40,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39900000 R$ 21,05 R$ 8,39

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13300000 R$ 25,48 R$ 3,38

R$ 11,77

53,96

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25415000 R$ 26,35 R$ 6,69

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09190000 R$ 21,05 R$ 1,93

R$ 8,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,06900000 R$ 484,59 R$ 33,43

R$ 33,43

42,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 9,13250000 R$ 1,03 R$ 9,40

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1,08100000 R$ 41,21 R$ 44,54

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 R$ 6,04 R$ 1,45

R$ 55,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,67970000 R$ 26,23 R$ 17,82

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18930000 R$ 21,05 R$ 3,98

R$ 21,80

77,19

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037592 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, FUROS NA
VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

SINAPI UN 13,60000000 R$ 2,24 R$ 30,46

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 41,93 R$ 0,20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A
1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 2,08 R$ 0,87

R$ 31,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 R$ 26,35 R$ 15,54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 R$ 21,05 R$ 6,20

R$ 21,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,01040000 R$ 825,68 R$ 8,58

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

2.34. 103323 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (M2)

til

2.33. 87246 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE (M2)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

2.32. 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2)

 Eipmnt Cst i

til

 til



R$ 8,58

61,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000665 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 X 7* CM SINAPI UN 3,95000000 R$ 39,89 R$ 157,56

R$ 157,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,05500000 R$ 26,35 R$ 54,14

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,02800000 R$ 21,05 R$ 21,63

R$ 75,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

100489 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA), PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,01000000 R$ 723,07 R$ 7,23

R$ 7,23

240,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90587 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELTRICO
TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF06/2015

SINAPI CHI 0,63770000 R$ 0,56 R$ 0,35

90586 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELTRICO
TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF06/2015

SINAPI CHP 0,21980000 R$ 1,41 R$ 0,30

R$ 0,65

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

SINAPI M3 0,45430000 R$ 101,84 R$ 46,26

R$ 46,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,67020000 R$ 26,35 R$ 44,00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,46840000 R$ 21,05 R$ 136,15

R$ 180,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94963 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,80500000 R$ 543,16 R$ 437,24

R$ 437,24

664,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034586 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO DE 14 X 19 X 29 CM (L X A X C) E 6,0 MPA SINAPI UN 122,27000000 R$ 2,24 R$ 273,88

R$ 273,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,34400000 R$ 26,35 R$ 219,86

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,17200000 R$ 21,05 R$ 87,82

R$ 307,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,13000000 R$ 699,48 R$ 90,93

R$ 90,93

672,49

2.38. 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 (M)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

VALOR:

2.37. 101166 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 (M3)

til

 til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

2.36. 102487 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 (M3)

Eipmnt Cst i

 Eipmnt Cst i

til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

VALOR:

2.35. 101161 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 (M2)

til

 til

 i



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE 5HP, COM
COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHI 0,02800000 R$ 26,76 R$ 0,74

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE 5HP, COM
COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 0,00700000 R$ 28,15 R$ 0,19

R$ 0,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,41250000 R$ 25,42 R$ 10,48

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,11100000 R$ 20,99 R$ 2,32

00004417 SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM, PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,74450000 R$ 7,07 R$ 5,26

00010567 TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,55000000 R$ 12,49 R$ 6,86

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,02560000 R$ 43,16 R$ 1,10

R$ 26,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,72470000 R$ 21,43 R$ 15,53

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,72470000 R$ 25,72 R$ 18,63

R$ 34,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF05/2021

SINAPI M3 0,00400000 R$ 550,34 R$ 2,20

R$ 2,20

63,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 21,05 R$ 83,26

R$ 83,26

83,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 7,70000000 R$ 3,91 R$ 30,10

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 7,70000000 R$ 3,96 R$ 30,49

R$ 60,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00095S Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 20 mm x 1/2", para caixa d'agua ORSE un 1,00000000 R$ 11,37 R$ 11,37

I00096S Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 25 mm x 3/4", para caixa d'agua ORSE un 2,00000000 R$ 12,37 R$ 24,74

I00099S Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 50 mm x 1 1/2", para caixa d'agua ORSE un 1,00000000 R$ 26,33 R$ 26,33

I04950 Caixa d'agua de polietileno alta densidade, cilindrica, 310 litros ORSE un 1,00000000 R$ 269,00 R$ 269,00

I00981 Fita veda rosca 18mm ORSE m 3,03000000 R$ 0,30 R$ 0,90

I10498S Massa para vidro ORSE kg 0,10000000 R$ 11,10 R$ 1,11

R$ 333,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) ORSE h 7,70000000 R$ 19,18 R$ 147,68

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 7,70000000 R$ 13,67 R$ 105,25

R$ 252,93

646,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4.1. 98082 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME 

ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 (UN)

Eipmnt Cst i

til

 til

  

   

VALOR:

VALOR:

3.1. S05046 CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO - INSTALADA, EXCETO BASE DE APOIO, CAP. 310 LITROS (UN)

Encgs Cmplmnts

 Encgs Cmplmnts

VALOR:

2.39. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 (M3)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

Eipmnt Cst i

 Eipmnt Cst i

til



5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA
LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M - CHI
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,14370000 R$ 57,99 R$ 8,33

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA
LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M - CHP
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,07050000 R$ 141,22 R$ 9,95

R$ 18,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) SINAPI UN 106,89380000 R$ 6,07 R$ 648,84

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 35,70000000 R$ 3,77 R$ 134,58

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,01940000 R$ 10,64 R$ 0,20

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,42180000 R$ 11,05 R$ 4,66

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,04450000 R$ 21,39 R$ 0,95

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,50160000 R$ 3,87 R$ 1,94

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 1,57320000 R$ 18,37 R$ 28,89

R$ 820,06

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 21,99420000 R$ 26,35 R$ 579,54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 17,28120000 R$ 21,05 R$ 363,76

R$ 943,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88628 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA), PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,47470000 R$ 723,89 R$ 343,63

87316 ARGAMASSA TRAO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF08/2019

SINAPI M3 0,08820000 R$ 605,57 R$ 53,41

89998 ARMAO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIMETRO DE 10,0 MM.
AF09/2021

SINAPI KG 4,19560000 R$ 9,29 R$ 38,97

92767 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF06/2022

SINAPI KG 20,01240000 R$ 14,37 R$ 287,57

89996 ARMAO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIMETRO DE 10,0 MM.
AF09/2021

SINAPI KG 3,45520000 R$ 9,81 R$ 33,89

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,75390000 R$ 581,70 R$ 438,54

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL.
AF09/2021

SINAPI M3 0,10460000 R$ 1.142,14 R$ 119,46

89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF09/2021 SINAPI M3 0,10460000 R$ 1.177,78 R$ 123,19

97735 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS,
TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M. AF03/2024

SINAPI M3 0,23520000 R$ 2.480,37 R$ 583,38

101624 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANAMENTO MECANIZADO. AF01/2026

SINAPI M3 0,29900000 R$ 230,96 R$ 69,05

R$ 2.091,09

3.872,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00545 Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete ORSE m3 1,36000000 R$ 200,00 R$ 272,00

R$ 272,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00165 Alvenaria bloco cermico vedao, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 1:2:8
(cimento/cal/areia), junta=2cm

ORSE m2 6,20000000 R$ 144,21 R$ 894,10

S00091 Alvenaria pedra calcrea argamassada c/ cimento e areia trao t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg
/ 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confeco mecnica e transporte

ORSE m3 0,55800000 R$ 524,94 R$ 292,91

S00096 Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lanado e adensado em superestrura ORSE m3 0,01600000 R$ 553,92 R$ 8,86

S02497 Escavao manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade at 1,50m ORSE m3 3,13600000 R$ 52,89 R$ 165,86

i

VALOR:

5.1. S01732 SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E DIMENSÕES INTERNAS DE 2,00 X 1,00 X 0,80 M (UN)

til

 til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

 Eipmnt Cst i

til



S00145 Laje pr-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em madeira e
capeamento 4cm

ORSE m2 2,53000000 R$ 112,10 R$ 283,61

S02658 Lastro de brita 3 ORSE m3 0,40000000 R$ 191,40 R$ 76,56

R$ 1.721,90

1.993,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

78046 FILTRO TIPO CUNO C/ ELEM. FILTR. CARVO/POLIPROPILENO 360 L/H SIURB Un 1,000000 R$ 293,7900 R$ 293,7900

R$ 293,7900

293,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037592 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, FUROS NA
VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

SINAPI UN 13,60000000 R$ 2,24 R$ 30,46

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 41,93 R$ 0,20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A
1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 2,08 R$ 0,87

R$ 31,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 R$ 26,35 R$ 15,54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 R$ 21,05 R$ 6,20

R$ 21,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,01040000 R$ 825,68 R$ 8,58

R$ 8,58

61,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 26,35 R$ 1,79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 21,05 R$ 0,53

R$ 2,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87377 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 802,73 R$ 2,97

R$ 2,97

5,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37400000 R$ 26,35 R$ 9,85

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18700000 R$ 21,05 R$ 3,93

R$ 13,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 825,68 R$ 25,10

R$ 25,10

38,88VALOR:

7.4. 87530 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2)

7.3. 87536 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

 i

VALOR:

7.2. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

til

 til

VALOR:

7.1. 103323 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (M2)

 i

VALOR:

6.1. 78046 FILTRO TIPO CUNO C/ ELEM. FILTR. CARVÃO/POLIPROPILENO 360 L/H (UN)



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47240000 R$ 26,35 R$ 12,44

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23620000 R$ 21,05 R$ 4,97

R$ 17,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 825,68 R$ 25,10

R$ 25,10

42,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86900 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AO INOXIDVEL, 46 X 30 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 245,03 R$ 245,03

86881 SIFO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 283,94 R$ 283,94

86878 VLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 99,76 R$ 99,76

R$ 628,73

628,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 R$ 1,03 R$ 5,05

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,29000000 R$ 6,04 R$ 1,75

00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO MENOR OU
IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1,07250000 R$ 38,33 R$ 41,10

R$ 47,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,64880000 R$ 26,23 R$ 17,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30040000 R$ 21,05 R$ 6,32

R$ 23,33

71,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86883 SIFO DO TIPO FLEXVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,83 R$ 12,83

86876 TANQUE DE MRMORE SINTTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 255,26 R$ 255,26

86913 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 79,27 R$ 79,27

86879 VLVULA EM PLSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATRIO, COM OU SEM LADRO -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,00 R$ 10,00

R$ 357,36

357,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037592 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, FUROS NA
VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

SINAPI UN 13,60000000 R$ 2,24 R$ 30,46

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 41,93 R$ 0,20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A
1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 2,08 R$ 0,87

R$ 31,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8.2. 103323 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (M2)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

8.1. 86929 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 

TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

i

 i

VALOR:

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

i

 i

VALOR:

7.6. 87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2)

i

 i

VALOR:

7.5. 86936 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts



88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 R$ 26,35 R$ 15,54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 R$ 21,05 R$ 6,20

R$ 21,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,01040000 R$ 825,68 R$ 8,58

R$ 8,58

61,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 26,35 R$ 1,79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 21,05 R$ 0,53

R$ 2,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87377 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 802,73 R$ 2,97

R$ 2,97

5,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37400000 R$ 26,35 R$ 9,85

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18700000 R$ 21,05 R$ 3,93

R$ 13,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 825,68 R$ 25,10

R$ 25,10

38,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47240000 R$ 26,35 R$ 12,44

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23620000 R$ 21,05 R$ 4,97

R$ 17,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 825,68 R$ 25,10

R$ 25,10

42,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,22850000 R$ 43,16 R$ 9,86

R$ 9,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 29,27 R$ 4,77

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 21,05 R$ 1,14

R$ 5,91

15,77

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

8.6. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

i

 i

VALOR:

8.5. 87530 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2)

VALOR:

8.4. 87536 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

8.3. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 R$ 1,03 R$ 5,05

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,29000000 R$ 6,04 R$ 1,75

00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO MENOR OU
IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1,07250000 R$ 38,33 R$ 41,10

R$ 47,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,64880000 R$ 26,23 R$ 17,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30040000 R$ 21,05 R$ 6,32

R$ 23,33

71,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA
LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M - CHI
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,03150000 R$ 57,99 R$ 1,82

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA
LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M - CHP
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,01550000 R$ 141,22 R$ 2,18

R$ 4,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011881 CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-MOLDADA, COM
DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 195,97 R$ 195,97

R$ 195,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04150000 R$ 26,35 R$ 1,09

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03260000 R$ 21,05 R$ 0,68

R$ 1,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE
AREIA, LANAMENTO MANUAL. AF01/2026

SINAPI M3 0,01920000 R$ 292,60 R$ 5,61

R$ 5,61

207,35

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

i

 i

VALOR:

9.1. 98102 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 

AF_12/2020 (UN)

Eipmnt Cst i

 Eipmnt Cst i

til

 til

 til

   cm Encgs Cmplmnts

    cm Encgs Cmplmnts

VALOR:

8.7. 87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2)

til



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

98082 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 4.988,85 R$ 294.342,15 19,26 19,26 A

S01732 SUMIDOURO PAREDES COM BLOCOS CERÂMICOS 6 FUROS E DIMENSÕES 

INTERNAS DE 2,00 X 1,00 X 0,80 M

ORSE SERVIÇO UN 59,00 R$ 2.568,54 R$ 151.543,86 9,92 29,18 A

87530 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 1.961,16 R$ 54,76 R$ 107.393,12 7,03 36,20 A

103323 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021

SINAPI SERVIÇO M2 1.344,61 R$ 79,68 R$ 107.138,52 7,01 43,21 A

87536 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 

10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 1.961,16 R$ 50,09 R$ 98.234,50 6,43 49,64 A

87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI SERVIÇO M2 762,28 R$ 91,76 R$ 69.946,81 4,58 54,22 B

S05046 CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO - INSTALADA, EXCETO BASE DE APOIO, CAP. 310 

LITROS

ORSE SERVIÇO UN 59,00 R$ 833,43 R$ 49.172,37 3,22 57,44 B

86936 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA 

E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 809,93 R$ 47.785,87 3,13 60,56 B

86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 701,06 R$ 41.362,54 2,71 63,27 B

97906 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 

AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 611,17 R$ 36.059,03 2,36 65,63 B

92539 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

SINAPI SERVIÇO M2 322,14 R$ 106,92 R$ 34.443,21 2,25 67,88 B

99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M 413,00 R$ 81,56 R$ 33.684,28 2,20 70,09 B

101166 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 

14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020

SINAPI SERVIÇO M3 37,76 R$ 866,30 R$ 32.711,49 2,14 72,23 B

91295 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA 

DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 539,67 R$ 31.840,53 2,08 74,31 B

88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI SERVIÇO M2 1.499,78 R$ 20,31 R$ 30.460,53 1,99 76,31 B

102487 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

SINAPI SERVIÇO M3 34,22 R$ 855,75 R$ 29.283,77 1,92 78,22 B

S01353 PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO ROSCÁVEL Ø 3/4" ORSE SERVIÇO UN 118,00 R$ 242,01 R$ 28.557,18 1,87 80,09 C

C0649 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI=(50X50)CM, PADRÃO CAGECE SEINFRA SERVIÇO UN 59,00 R$ 482,56 R$ 28.471,04 1,86 81,95 C

86929 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 460,35 R$ 27.160,65 1,78 83,73 C

94201 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI SERVIÇO M2 322,14 R$ 69,51 R$ 22.391,95 1,47 85,20 C

78046 FILTRO TIPO CUNO C/ ELEM. FILTR. CARVÃO/POLIPROPILENO 360 L/H SIURB MATERIAL UN 59,00 R$ 378,46 R$ 22.329,14 1,46 86,66 C

S00642 PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO EMBUTIDO Ø 

3/4"

ORSE SERVIÇO UN 59,00 R$ 377,74 R$ 22.286,66 1,46 88,12 C

S03288 PONTO DE INTERRUPTOR 01 SEÇÃO PARALELA, APARENTE, COM ELETRODUTO DE 

FERRO GALVANIZADO Ø 3/4"

ORSE SERVIÇO PT 59,00 R$ 368,26 R$ 21.727,34 1,42 89,54 C

87246 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_02/2023_PE

SINAPI SERVIÇO M2 189,98 R$ 99,44 R$ 18.891,61 1,24 90,77 C

S01200 PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO SOLDÁVEL Ø 25MM ORSE SERVIÇO UN 118,00 R$ 152,05 R$ 17.941,90 1,17 91,95 C

98102 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 267,11 R$ 15.759,49 1,03 92,98 C

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI SERVIÇO M2 23,04 R$ 597,00 R$ 13.754,88 0,90 93,88 C

87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

SINAPI SERVIÇO M2 1.961,16 R$ 6,81 R$ 13.355,50 0,87 94,75 C

86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 200,56 R$ 11.833,04 0,77 95,53 C

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI SERVIÇO M2 213,58 R$ 54,17 R$ 11.569,63 0,76 96,28 C

106060 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 

EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

SINAPI SERVIÇO M2 37,76 R$ 235,95 R$ 8.909,47 0,58 96,87 C

S01683 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100 MM (VASO 

SANITÁRIO)

ORSE SERVIÇO PT 59,00 R$ 140,17 R$ 8.270,03 0,54 97,41 C

98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 

2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

SINAPI SERVIÇO M2 145,14 R$ 54,95 R$ 7.975,44 0,52 97,93 C

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI SERVIÇO M3 56,64 R$ 107,26 R$ 6.075,21 0,40 98,33 C

S01679 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM 

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...)

ORSE SERVIÇO UN 59,00 R$ 98,93 R$ 5.836,87 0,38 98,71 C

101161 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 

7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020

SINAPI SERVIÇO M2 14,75 R$ 309,89 R$ 4.570,88 0,30 99,01 C

102217 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021

SINAPI SERVIÇO M2 185,85 R$ 21,65 R$ 4.023,65 0,26 99,27 C

89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 62,23 R$ 3.671,57 0,24 99,51 C



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

S02050 CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO ORSE SERVIÇO UN 59,00 R$ 42,18 R$ 2.488,62 0,16 99,68 C

S03689 TORNEIRA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO, HERC 1195, 1/2" OU SIMILAR ORSE SERVIÇO UN 59,00 R$ 41,61 R$ 2.454,99 0,16 99,84 C

104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 SINAPI SERVIÇO M3 59,00 R$ 27,34 R$ 1.613,06 0,11 99,94 C

97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

SINAPI SERVIÇO UN 59,00 R$ 15,19 R$ 896,21 0,06 100,00 C

Outros: R$ 0,00

Valor total do Orçamento: R$ 1.528.218,62

Subtotal até 100,00% R$ 1.528.218,62



ITEM DESCRIO VALOR (R$) MS 1 MS 2 MS 3 MS 4 Total parcela

100,00% 100,00%

R$ 13.754,88 R$ 13.754,88

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 164.273,80 R$ 164.273,80 R$ 164.273,80 R$ 164.273,80 R$ 821.369,03

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 9.834,47 R$ 9.834,47 R$ 9.834,47 R$ 9.834,47 R$ 49.172,37

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 58.868,43 R$ 58.868,43 R$ 58.868,43 R$ 58.868,43 R$ 294.342,15

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 30.308,77 R$ 30.308,77 R$ 30.308,77 R$ 30.308,77 R$ 151.543,86

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 4.465,83 R$ 4.465,83 R$ 4.465,83 R$ 4.465,83 R$ 22.329,14

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 17.659,46 R$ 17.659,46 R$ 17.659,46 R$ 17.659,46 R$ 88.297,30

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 14.330,08 R$ 14.330,08 R$ 14.330,08 R$ 14.330,08 R$ 71.650,40

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 3.151,90 R$ 3.151,90 R$ 3.151,90 R$ 3.151,90 R$ 15.759,49

R$ 316.647,62 R$ 302.892,74 R$ 302.892,74 R$ 302.892,74

R$ 316.647,62 R$ 619.540,36 R$ 922.433,10 R$ 1.225.325,84
R$ 1.528.218,62

R$ 302.892,76
R$ 1.528.218,62

R$ 1.528.218,60

9 CAIXA DE GORDURA R$ 15.759,49
20,00%

R$ 3.151,89

8 TANQUE DE LAVAR ROUPAS R$ 71.650,40
20,00%

R$ 14.330,08

7 PIA DE COZINHA EM AÇO INOX R$ 88.297,30
20,00%

R$ 17.659,46

6 FILTRO DE BARRO R$ 22.329,14
20,00%

R$ 4.465,82

5 SUMIDOURO CONFORME PROJETO R$ 151.543,86
20,00%

R$ 30.308,78

4 FOSSA SEPTICA CONFORME PROJETO R$ 294.342,15
20,00%

R$ 58.868,43

3
RESERVATORIO EM POLIETILENO 

CAPACIDADE DE 310 LITROS
R$ 49.172,37

20,00%

R$ 9.834,49

2 ABRIGO R$ 821.369,03
20,00%

R$ 164.273,81

MS 5

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.754,88



COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL

B GRUPO B

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

B2 FERIADOS 

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 

B4 13º SALÁRIO 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 

B7 DIAS DE CHUVAS 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

B9 FÉRIAS GOZADAS 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL

C GRUPO C

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

TOTAL

D GRUPO D

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B (SEM CONSIDERAR INNS SOBRE 13º, 

CONFORME LEI Nº 14.973/2024) 

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL

A + B + C + D = 98,31 58,66

11,52 4,00

0,50 0,38

12,02 4,38

0,48 0,37

12,44 9,46

0,15 0,11

3,63 2,76

2,44 1,86

47,05 18,02

5,74 4,36

0,03 0,02

11,02 8,38

0,04 0,03

0,07 0,05

0,73 0,56

1,67 0,00

3,93 0,00

0,88 0,67

10,93 8,31

26,80 26,80

17,75 0,00

3,00 3,00

8,00 8,00

0,00 0,00

0,20 0,20

0,60 0,60

2,50 2,50

10,00 10,00

1,50 1,50

1,00 1,00

HORISTA % MENSALISTA %



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY

CNPJ:01.613.745/0001-99 

Obra Bancos

Construção de Melhorias Sanitarias Domiciliares - 

Zona Rural - PRESIDENTE SARNEY

SINAPI - 01/2026 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

GRUPO A

1 3,00%

3,00%

GRUPO B

1 0,97%

0,97%

GRUPO C

1 0,80%

0,80%

GRUPO D

1 0,59%

0,59%

GRUPO E

1 6,16%

6,16%

GRUPO F

1 5,00%

2 3,00%

3 0,65%

4 4,50%

13,15%Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Despesas Financeiras

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

B.D.I. Encargos Sociais

28,82% Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

BDI - Edificação
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DE 59 MELHORIAS 

SANITÁRIOS DOMICILIARES, COM BANHEIRO, CAIXA DE INSPEÇÃO, TANQUE 

SÉPTICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LTS, FILTRO DE 

CERÂMICO, CHUVEIRO E CAIXA DE PASSAGEM, A SEREM CONSTRUÍDOS NO 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA. 

APRESENTAÇÃO: 
O presente projeto tem por objetivo a construção de 59 melhorias sanitárias 

domiciliares, no município de Presidente Sarney-Ma, visando a dotar as residências com 

este tipo de melhoria, uma vez que a grande maioria das residências ainda estão 

desprovidas de soluções adequadas para o destino final e tratamento dos dejetos sanitário 

domiciliares. 

Não receberão as melhorias, as residências que já tenham o beneficio e a 

construção das melhorias, devera obedecer fielmente a Lista de beneficiário integrante do 

processo. 

A cada item da Planilha Orçamentária corresponde um item das Especificações 

Técnicas. 

 

OBJETIVO: 
Estas especificações técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao 

desenvolvimento das obras e serviços relativos à construção de módulos sanitários, a serem 

construídos no município. 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: 
As Melhorias Sanitárias são compostas de Banheiro (com lavatório, vaso sanitário, 

chuveiro e reservatório elevado de 310 litros), pia de cozinha, filtro doméstico, 

tanque de lavar roupas, Caixa de Inspeção, Tanque Séptico e Sumidouro, Para sua 

implantação é necessário que a residência disponha de sistema de abastecimento de água e 

também de terreno que possibilite a construção. 

O sumidouro deve ser construído em locais onde não haja a possibilidade de 

contaminação do lençol freático, não sendo permitida sua construção em locais sujeitos às 

inundações. 

A fim de evitar a contaminação dos poços e fontes de abastecimento de água, será 

adotada uma distância mínima de segurança, estimada em 40 metros. Em lugares impróprios 

para sua construção, deverão ser estudadas outras alternativas. 

O banheiro poderá ser encostado (aproveitar a parede existente) ao imóvel 

existente desde que seja de alvenaria de tijolos. Nestes casos os itens que não forem 

executados, serão posteriormente, (quando da fiscalização realizada por técnicos da 

Funasa) somados e transformados em melhorias nos imóveis que deixaram de ser 
beneficiados. 

IURY GUSTAVO 
MENDONÇA DE 
SOUSA

Assinado de forma digital 
por IURY GUSTAVO 
MENDONÇA DE SOUSA 
Dados: 2026.03.13 18:43:32 
-03'00'
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Este Projeto Técnico é complementado pelas Planilhas Orçamentárias e Detalhes 

Gráficos de arquitetura, estrutural e instalações hidro-sanitárias. 

MATERIAIS: 

Todos os materiais e serviços a serem empregados na obra deverão ser, 

comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente às especificações 

das Normas Técnicas. Os materiais empregados em desacordo com as especificações serão 

impugnados. 

MÃO-DE-OBRA: 

Caberá ao órgão executor a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa 

qualidade e manter em serviço, permanentemente, uma equipe de operários e encarregado 

de modo a assegurar o bom andamento da obra. 

1.0-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CONJUNTO SANITÁRIO 

1.1-SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Nesta etapa será instalada a placa de identificação da obra medindo 3x2 mts, em 

local bem visível nos povoados. A placa terá as dimensões e o padrão da Funasa (ver modelo 

de placa no site da funasa). 

2.0–FUNDAÇÕES: 

2.1–A locação dos módulos sanitários será simples, sem gabarito de madeira. 

preferencialmente executadas, de forma a possibilitar uma futura interligação com o 

domicílio existente, visando o conforto dos usuários e a funcionalidade do projeto, de 

forma que não traga transtornos ou dificuldades às possíveis ampliações da residência no 

futuro. O banheiro poderá ser encostada (aproveitar a parede existente) ao imóvel 

existente desde que seja de alvenaria de tijolos. Nestes casos os itens que não forem 

executados, serão posteriormente somados e transformados em melhorias nos imóveis que 

deixaram de ser beneficiados. 

2.2-A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar 

as faces laterais alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação. 

2.3–O alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado em pedra bruta ou pedra de mão 

de boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:6, devendo, o fundo 

das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma boa 

resistência do terreno. 

2.4-O baldrame será executado com seção de 20cmx20cm, em pedra bruta, ou pedra de 

mão, de boa resistência e assentada em argamassa mista no traço 1:6 (cimento e areia 

média lavada), observando-se itens como alinhamento, esquadrejamento, nivelamento e 

verticalidade. 

 

3.0-ALVENARIA DE VEDAÇÃO: 
3.1-A alvenaria será em tijolo cerâmico de furos (10x20x20) cm, espessura de 10cm, com 

perfeita amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfeita. 
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O assentamento será com argamassa mista no traço 1:6 cimento e areia média lavada, com o 

pé direito de (ver projeto arquitetônico) 

3.2-Nas aberturas para ventilação e iluminação serão colocados combogó cerâmico, ou de 

cimento, nas dimensões (40x40x7)cm. O assentamento será com argamassa mista no traço 

1:6 cimento e areia média lavada 

4.0 –PAVIMENTAÇÃO: 

4.1 –O aterro será executado com material proveniente da escavação do alicerce e será 

apiloado manualmente com soquete de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com 

adicionamento de água, caso seja necessário, a fim de dar mais consistência à compactação, 

tomando-se o cuidado de não saturar o terreno. 

4.2 –Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5 

(cimento, areia lavada e brita preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem 

sarrafeado à régua, na área do chuveiro o nível do piso será rebaixado em 1,5cm em relação 

ao piso do banheiro, que deverá ficar no mínimo 5cm acima do nível da calçada. NOTA: na 

execução do contra piso, deverá existir uma declividade no sentido da caixa de inspeção, a 

fim de que o escoamento seja rápido e não permita acumulo de água na superfície do piso 

quando pronto. O mesmo receberá revestimento em cerâmica anti-derrapante. 

5.0-COBERTURA: 

5.1-A estrutura de madeira será executada com frechais e caibros de 5cmx6cm, 

dispostos a cada 50cm e ripas de 1,5cmx5cm, todos em madeira-de-lei, prevendo beirais 

laterais e de fachada com 40cm de extensão. 

5.2–O telhamento será com telha cerâmica tipo canal, assentada com observância dos 

alinhamentos longitudinal e transversal, prevendo-se o emboçamento das últimas fiadas 

laterais e do beiral da fachada principal, bem como o encaliçamento da primeira fiada da 

parte mais alta, junto às paredes de sustentação do reservatório e do ponto de 

ultrapassagem da coluna de ventilação na telha. 

6.0 –REVESTIMENTO: 

6.1 –As paredes internas e externas terão chapisco grosso que terá espessura máxima de 

0,5cm com traço de 1:3 (cimento e areia média lavada), apresentando a textura vertical 

adequada para receber o revestimento nas paredes.com argamassa de cimento e areia 

lavada média, traço 1:3. 

6.2 –Camada regularizadora será executada com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, 

espessura de 1,5cm. Os serviços deverão apresentar verticalidade e alinhamento perfeitos 

e serem executados nas paredes que receberão o revestimento com cerâmica. 

6.3 –O reboco paulista em paredes será executado com argamassa de cimento e areia média 

lavada e peneirada traço 1:6, na espessura de 1,5cm apresentando alinhamento e 

verticalidade perfeitos. 

6.4 –Aquisição e instalação de revestimento para parede tipo cerâmica (a mesma do piso) de 

cor clara, com dimensões de 0,20x0,20m. PEI-4, assentada com argamassa pré-fabricada 

indicada para cada tipo de ambiente seco e molhado, deverá ser utilizado separador para 
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garantir o alinhamento vertical e horizontal em relação ao piso. NOTA.o revestimento será 

aplicado em toda área das paredes internas até a altura (1.60m). 

 

7.0 –CALÇADA DE PROTEÇÃO DO ABRIGO: 

7.1-A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar 

as faces laterais alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação. 

7.2-O alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado em pedra bruta ou pedra de 

mão de boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:5, devendo, o 

fundo das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma 

boa resistência do terreno. 

7.3-O aterro, em material proveniente da escavação, será apiloado manualmente com 

soquete de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com adicionamento de água, caso seja 

necessário, a fim de dar mais consistência à compactação, tomando-se o cuidado de não 

saturar o terreno. 

7.4-Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5 

(cimento, areia lavada e brita preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem 

sarrafeado à régua, de modo que o nível fique abaixo do piso restante do abrigo, em mais ou 

menos 3cm. 

7.5-O piso cimentado deverá ser executado em argamassa de cimento e areia lavada media 

peneirada, traço 1:3, com 1,5cm de espessura, devidamente desempenado, devendo 

apresentar um leve caimento no sentido das bordas. 

 

8.0 –ESQUADRIA DE MADEIRA: 
8.1 –A porta será em madeira-de-lei, tipo almofada, nas dimensões do projeto 

(0,60x2,10)m, devendo ser dotada de 03 (três) dobradiças metálicas 3x3", incluindo 

parafusos e 02 (dois) e uma fechadura trinco, Será assentada em caixilho. O caixilho, por 

sua vez, será fixado à parede com a utilização de 12 (doze) pregos de 3”x9”, com argamassa 

(cimento e areia lavada média), traço 1:3. 

9.0 - SUPORTE DE APOIO P/ RESERVATÓRIO E VIGA SOBRE A PORTA: 
9.1 – A laje de apoio do reservatório, deverá ser executada em placas de concreto pré- 

moldado, com espessura de 7cm, traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e brita n.º 1), 

devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, a ferragem, será tipo CA- 

60, a cada 8cm, nos dois sentidos. A laje deverá ter a superfície superior e inferior lisas e 

deverá ter perfeito acabamento da laje com a parede. 

9.2 – Para o fechamento da parte superior vão de porta, deverá ser previsto uma viga de 

concreto armado 10x10x90cm. traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e brita n.º 1) Com 

ferro de aço CA-60, diâmetro 4.2mm. 

 

10.0 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: 
10.1 – O Ramal de interligação de água ao módulo sanitário será em tubos e conexões de 

PVC soldável de 20mm, incluindo escavação e reaterro. 
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10.2 - Os Pontos de água fria serão embutidos na alvenaria e serão executado com tubos 

e conexões de PVC rígido soldável de 20mm. 

10.3 – O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser 

montado sobre a laje de apóio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação, 

distribuição, extravasor, torneira de bóia, registros e conexões em PVC de 1/2". 

 

10.4 - O chuveiro e o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro ficar 

instalado na altura de 2,10m e o registro será instalado a uma altura de 1,00m do piso 

acabado. 

11.0 – INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

11.1 – O ponto de esgoto para o lavatório será embutido na alvenaria e será executada 

com tubos e conexões de PVC rígido 40mm, inclusive interligação à caixa sifonada. 

11.2 - O ponto de esgoto para o vaso sanitário será embutido no piso e será executada 

com tubos e conexões de PVC rígido soldável DN 100mm, inclusive ligação para o tanque 

séptico e deste ao sumidouro. 

11.3 – A coluna de ventilação será com DN 40mm, e será embutido na alvenaria, com tubo e 

conexões de PVC, inclusive interligação ao esgoto primário DN 100mm. O tubo da coluna de 

ventilação deverá ultrapassar em 0,30m. Na parte superior da telha após a ultrapassagem 

do tubo da coluna de ventilação, deverá ser encaliçado com argamassa de cimento e areia 

lavada, para não permitir a passagem de água da chuva. 

11.4 – A caixa sifonada será em PVC com grelha quadrada medindo (100x100x40mm), 

inclusive interligação à caixa de inspeção. 

12.0 - ESPECIFICAÇÕES DA CAIXA DE INSPEÇÃO: 

12.1 – A locação será simples sem gabarito de madeira e terão dimensões internas de 

(40x40xh=variável)cm, devendo ficar colada a calçada do abrigo e a 1,50m do tanque 

séptico. Dependendo da topografia do terreno, sua altura pode ser menor. O fundo da caixa 

deverá coincidir com a cota inferior dos de tubos de entrada e de saída, sendo dado o 

acabamento no reboco em forma de canaleta ou boleamento entre os dois tubos e das 

paredes no interior da caixa de inspeção. 

12.2 – A escavação da cx. de inspeção será feito manualmente com utilização de material 

adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para 

a execução das paredes de tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e 

alinhamento. 

12.3 - As paredes da caixa de inspeção serão executadas em tijolo cerâmico de 6 furos 

(10x20x20)cm, com espessura de 10cm, com perfeita amarração, esquadro e prumo. O 

assentamento será com argamassa mista no traço 1:8 (cimento e areia lavada média). 

12.4 - Antes da aplicação do chapisco, todos os espaços vazios ou brocas existentes na 

argamassa de assentamento dos tijolos deverão ser eliminados. As paredes internas serão 

chapiscadas com argamassa de cimento no traço 1:3 (cimento e areia lavada média). 
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12.5 - O reboco interno das paredes será em argamassa de cimento e areia lavada, traço 

1:4, de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá ser 

utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, eliminando os grãos de 

areia soltos, a fim de garantir a impermeabilização da caixa de inspeção. 

12.6 - A laje de tampa da caixa de inspeção deverá ser executada em placas de concreto 

pré-moldado, com espessura de 3cm, traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.º 1), 

devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto. O vergalhão de ferro será 

tipo CA-60 4,2mm, a cada 10cm, nos dois sentidos. 

12.7 – O contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia 

grossa lavada e brita n.º 1), ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de 

cimento e areia lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado em todos 

os sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloado com soquete de 20kg. 

12.8 - O piso da caixa de inspeção será executado em argamassa de cimento e areia 

lavada média peneirada, traço 1:3, com 3cm de espessura, devidamente desempenado, a fim 

de proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textura de boa qualidade. 

O revestimento do fundo da caixa será executado de modo que, entre as extremidades dos 

tubos de entrada e de saída, ficará em forma de canaleta, a fim de facilitar o escoamento 

dos esgotos, na direção do tanque séptico, uma vez que a caixa deverá permanecer sempre 

seca. 

12.9 - A caixa de inspeção será interligado ao tanque séptico com tubulação de PVC rígido 

soldável para esgoto de 100mm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do tanque séptico. 

12.10 - Depois de construída a caixa de inspeção, deverá ser procedida o reaterro dos 

espaços vazios entre as paredes da caixa e o terreno, apiloado manualmente, com o 

material proveniente da escavação. 

13.0 – LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS: 

13.1 – O vaso sanitário será de louça branca e deverá ser assentado sobre argamassa de 

cimento e areia no traço 1:4, devendo ser fixado com parafusos cromados; será 

complementado com assento sanitário plástico também branco e sua interligação ao tubo de 

descarga dar-se-á através de bolsa de vedação de borracha, ou com espude. 

13.2 – A caixa de descarga sera aoplada ao vaso sanitário e deverá ser montada e fixada à 

conforme orientação do fabricante, mantendo-se perfeitamente nivelada; sua altura de 

montagem será de acordo com o comprimento do tubo de descarga e adequada ao ponto de 

alimentação. 

13.3 – O lavatório será de louça média sem cores definidas e sem coluna, deverá ser 

fixado à parede com grampos ou parafusos galvanizados com bucha, complementado com 

torneira plástica, sua altura de montagem será de 90cm, adequada ao ponto de alimentação. 

14.0 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA: 

14.1 - O banheiro terá dois pontos de instalação elétrica, incluindo um interruptor 

embutido na parede a 1.20m do piso acabado e um ponto de luz pendente no madeiramento 



da cobertura e será alimentado através da instalação existente no imóvel, com fio de cobre 

de 1,5mm², O ponto de luz terá lâmpada incandescente de 60w instalado em bocal 
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adequado e o interruptor simples será instalado em cx plástica de 4x4”, obedecendo às 

normas da ABNT. 

15.0 –PINTURA: 

15.1 – O abrigo receberá pintura com tinta mineral solúvel em água, em 02 (duas) demãos, 

em paredes internas e externas, em toda a sua extensão, sendo que antes, as paredes 

deverão ser lixadas com lixa média, a fim de eliminar possíveis irregularidades existentes 

no reboco. 

15.2 - A porta e os caixilhos, depois de lixados com lixa média, terão pintura a óleo (ou 

esmalte sintético), sem massa, em 02 (duas) demãos. Entre a primeira e a segunda demão, 

deverão ser também lixadas com lixa fina. 

 

MELHORIAS QUE PODEM SEREM INSTALADAS SEPARADAMENTE. 

1.0 - TANQUE SÉPTICO: 
1.1 - Para o destino final dos esgotos, deverá ser construído, a uma distância mínima de 

1,50m da caixa de inspeção, um tanque séptico, nas dimensões definidas no projeto 

arquitetônico, que funcionará como unidade de tratamento primário do esgoto. 

1.2 – A locação será simples sem gabarito de madeira e valem as mesmas especificações 

do item 1.1. 

1.3 – A escavação do tanque séptico será feito manualmente com utilização de material 

adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para 

a execução do contrapiso e das paredes de tijolo, sendo observados parâmetros como 

esquadro, prumo e alinhamento. 

1.4 – O alicerce terá seção de 30cmx30cm, será executado com pedra bruta ou pedra de 

mão de boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 

1:5, devendo, o fundo das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, 

para garantir uma boa resistência do solo. 

1.5 – A alv. será em tijolo cerâmico de furos (10x20x20) cm, esp. de 10cm, com perfeita 

amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfeita. O assentamento será 

com argamassa mista no traço 1:8 cimento e areia, com o pé direito de (ver projeto 

arquitetônico). 

1.6 – As paredes internas e externas serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia 

lavada média, traço 1:3. 

1.7 - O reboco interno das paredes será tipo paulista, e=2cm, com argamassa de cimento e 

areia média lavada, traço 1:4, de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de 

madeira, deverá ser utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, 

eliminando os grãos de areia soltos, a fim de garantir a impermeabilização do mesmo. 

1.8 - A laje de tampa do tanque séptico deverá ser executada em placas de concreto pré- 

moldado, com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita Nº 1), 

devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, sendo prevista uma laje 



como tampa removível, destinada à manutenção do tanque séptico. Com relação ao vergalhão 

de ferro, será tipo CA-60,  5,0mm, a cada 10cm, nos dois sentidos. 
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1.9 - O contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia 

grossa lavada e brita n.º 1), (ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de 

cimento e areia lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado em todos 

os sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloado com soquete de 20kg. 

1.10 - O piso cimentado será executado em argamassa de cimento e areia lavada média 

peneirada, traço 1:3, 3cm de espessura, devidamente desempenado, de modo que, ao final, 

deverá ser criteriosamente acabado com desempenadeira de aço, eliminando grãos de areia 

soltos, a fim de proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textura de boa 

qualidade. 

1.11 – O tanque séptico será interligado ao sumidouro com tubulação de PVC rígido 

soldável para esgoto de 100mm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do sumidouro. 

1.12 – Depois de construído o tanque séptico, deverá ser executado o reaterro dos 

espaços vazios entre as suas paredes e o perfil do terreno escavado, com apiloamento 

manual dos espaços vazios utilizando o material proveniente da escavação. 

 

2.0-SUMIDOURO: 

2.1 – A locação será simples sem gabarito de madeira. De seção circular, a geratriz 

externa da parede do sumidouro, deve ficar localizada a 1,50m de distância do tanque 

séptico. Antes da locação do sumidouro deverá ser verificado o nível do lençol freático, 

que não deverá interferir na profundidade prevista. Em caso de impossibilidade da 

execução de acordo com o projeto, a contratada deverá consultar a FUNASA para 

apresentar alternativa de destino final dos efluentes. 

2.2 - A escavação do tanque séptico será feito manualmente com utilização de material 

adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para 

a execução das paredes de tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e 

alinhamento. 

2.3 – O sumidouro será construído a uma distância mínima de 1,50m do tanque séptico, em 

cota inferior ou igual ao terreno, e em sua vedação será em tijolos cerâmicos de 6 furos 

(10x20X20cm). O assentamento será com argamassa de cimento e areia no traço 1:8 

cimento e areia média lavada. As paredes do sumidouro deverão ser executados conforme 

detalhe constante no projeto técnico, devendo na parte superior (até 50cm da borda 

superior) os tijolos estarem justapostos e após os 50 cm. Os tijolos deverão ser montados 

deitados, de tal forma que os orifícios dos tijolos possibilitem a distribuição dos efluentes 

líquidos no solo. 

2.4 - A laje de tampa do sumidouro deverá ser executada em placas de concreto pré- 

moldado, com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita 1 ou seixo 

rolado lavado), devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, Com relação 

ao vergalhão de ferro, será tipo CA-60, 5,0mm, a cada 10cm, nos dois sentidos. 
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2.5 - Após a construção do sumidouro, deverá ser procedido o reaterro dos espaços 

vazios entre sua parede e o perfil do terreno escavado, apiloado manualmente, com 

material proveniente da escavação. 

 

 

 

 

2.6 – Finalmente, dentro do sumidouro, será executada uma camada de pedra preta 

britada N° 4 (ou seixo rolado lavado), com altura de 30cm, bem espalhada, destinada a 

evitar a colmatação do solo. 

3.0-PIA DE COZINHA 

3.1 – Será instalado uma pia de cozinha em aço inox 1.20 x 0,55 cm e assentada em dois 

suportes executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do 

abrigo onde também será dotado de uma torneira apropriada para pia e terá proteção em 

cerâmica de 1.20 x 0,80 cm. 

4.0-TANQUE DE LAVAR ROUPAS 

4.1 – Será instalado um tanque de lavar roupas 1.40 x 0,55 cm e assentada em dois 

suportes executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do 

abrigo onde também será dotado de uma torneira e terá proteção em cerâmica de 1.20 x 

0,80 cm. 

5.0-RESERVATÓRIOS DE 310 LITROS5.1 - O reservatório será de polietileno, com 

capacidade para 310 litros, deverá ser montado sobre a laje de apoio, incluindo instalações 

em PVC rígido soldável de alimentação, distribuição, extravasor, torneira de bóia, registros 

e conexões em PVC de 1/2". 

6.0-FILTRO DOMÉSTICO 

6.1 – Será entregue em cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro cerâmico em 

tamanho grande acompanhado de 3 velas e torneira para filtro. 

7.0 – CAIXA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA 

7.1 – Será instalado 01 caixa de gordura com tampa em PVC para receber as águas da pia de 

cozinha a qual será interligada através de tubos de esgoto de 50 mm ao sumidouro. 

LIMPEZA FINAL OBRA: 

Após a conclusão da obra, deverá ser executada uma limpeza completa, com a 

remoção de entulho e de resíduos de pintura. As louças e ferragens deverão estar limpas, 

deixando o Módulo Sanitário em perfeitas condições de uso. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

A execução das 59 Melhorias Sanitárias deverá obedecer ao PROJETO TÉCNICO, 

observadas as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas–ABNT. 

Quaisquer alterações de natureza técnica, quando necessária, deverá ser 

submetida à análise e aprovação do órgão financiador. 

Estas Especificações Técnicas complementam os Detalhes Gráficos, Planilhas 

Orçamentárias e Cronograma Físico-financeiro, existentes no Projeto Técnico. 
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PRFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA IMPLANTAÇÃO DE 59 MELHORIAS SANITÁRIAS, 

DOMICILIARES A SEREM IMPLANTADAS NAS AREAS PERIFERICAS DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE SARNEY/MA. 

1- EVOLUÇÃO HISTÓRICA. 

 

Presidente Sarney é um município brasileiro do estado do Maranhão. Sua população recenseada em 2022 

era de 17.511 habitantes. 

O município foi batizado em homenagem ao ex-presidente José Sarney, em vida quando da mudança de 

nome da localidade, embora a Constituição de 1988 tenha proibido tais homenagens em vida. 

Em 2016, o município ficou com o pior lugar no país no chamado Índice de Bem-Estar Urbano, calculado 

pelo Observatório das Metrópoles, ligado à Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

O território que hoje compõe o município de Presidente Sarney pertencia a um distrito do município de 

Pinheiro denominado Pimenta do Maranhão ou simplesmente Pimenta.[8] 

Em 1994, o distrito de Pimenta foi elevado a categoria de município tendo sua denominação original 

alterada para Presidente Sarney, enquanto se emancipava do município de Pinheiro.[8][9] 

Plebiscito para a mudança do nome 

Em 2017, a Assembleia Legislativa do Maranhão aprovou a realização de um plebiscito para decidir se o 

nome do município deveria mudar para a denominação original de Pimenta do Maranhão ou se permaneceria 

como Presidente Sarney. 

 

 

2- MÃO-DE-OBRA 

No município de Presidente Sarney, já se encontra em pequena escala, mão de obra especializada 

em construção civil, tais como pedreiros, carpinteiros, encanadores, bombeiros e eletricistas. Portanto 

para a execução dos serviços constantes deste projeto será utilizada mão de obra do próprio município, ou 

ainda recorrer a outras praças de maior desenvolvimento. 

 

 

3- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

No município de Presidente Sarney setor comercial é pequeno e não fornece todos os materiais 

para obras de saneamentos como tubos, conexões etc. Portanto para a execução dos serviços, poucos 

materiais poderão ser adquiridos na sede do município. Dessa forma haverá necessidade de recorrer a 

outras praças de maior desenvolvimento. 

IURY GUSTAVO 
MENDONÇA 
DE SOUSA

Assinado de forma digital 
por IURY GUSTAVO 
MENDONÇA DE SOUSA 
Dados: 2026.03.13 
18:43:50 -03'00'

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jos%C3%A9_Sarney
https://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_brasileira_de_1988
https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Rio_de_Janeiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pinheiro_(Maranh%C3%A3o)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_Sarney_(Maranh%C3%A3o)#cite_note-exa-8
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pinheiro_(Maranh%C3%A3o)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pinheiro_(Maranh%C3%A3o)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_Sarney_(Maranh%C3%A3o)#cite_note-9
https://pt.wikipedia.org/wiki/Assembleia_Legislativa_do_Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Plebiscito
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4- FIRMAS DE ENGENHARIA 

O município não dispõe de muitas Firmas de Engenharia legalmente instaladas sendo, necessário 

contratá-las em outras praças mais desenvolvidas. 

 

5- ENERGIA ELÉTRICA 

A sede do município, assim como nos povoados onde serão implantadas as melhorias, são servidos 

por energia elétrica fornecida pela EQUATORIAL, em baixa e alta tensão, trifásica, bifásica e monofásica 

de 220, 440 e 380 Volts. 

6- CONDIÇÕES SANITÁRIAS 

Nas localidades, onde serão construídas as melhorias, dispõe de Sistemas de Abastecimento de 

água, entretanto sem esgotamento sanitário. 

 

ÁGUA – A sede do Município conta com sistema de distribuição d´água, gerenciado pela CAEMA, 

concessionária estadual, com taxa de cobertura em torno de 90%. 

 

LIXO - Existe coleta de lixo na sede do Município que é feito por carroças e caçambas, entretanto 

ainda não dispõe de um local adequado para o tratamento adequado, o lixo é recolhido e depositado em um 

terreno fora do perímetro urbano. 

 

ESGOTO 
Não existe sistema de esgotamento sanitário na sede do Município, nem na localidade onde serão 

Implantadas as Melhorias Sanitárias na maioria das residências não existem o sistema de tratamento do 

esgoto e os dejetos humanos são expostos no solo contaminado-os e quando das chuvas, são carreados 

para o leito dos mananciais superficiais ou até mesmo para os poços sem proteção sanitária, dos quais a 

população utilizam para o consumo diário. Este hábito tem gerado uma série de doenças entéricas de 

transmissão hídrica como diarréias infecciosas, que atingem principalmente as crianças. 

 

7- DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

No município de Presidente Sarney, a agricultura é utilizada apenas como subsistência, produzem 

milho, arroz, mandioca e feijão. A farinha de mandioca e babaçu são os produtos de exportação do 

município. O município destaca-se pelo grande número de fazendas de gado de corte, caprinos e ovinos. O 

comércio é considerado de pequeno de porte, pois ainda depende de alguns municípios vizinhos mais 

desenvolvidos, ou mesmo a capital São Luís, na sede do município existe pequenas indústrias de 

beneficiamento de arroz. 

 

8- SITUAÇÃO CULTURAL 

A rede escolar do município experimentou uma melhoria significativa após a implantação do 

FUNDEB. Existe escola do ensino médio na sede do município e foram construídas várias escolas municipais 

de nível fundamental na zona rural. 

 

 

 

9- SITUAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 
O município dispõe para atendimento de sua população de 01 Hospital, existe Postos de Saúde em 

funcionamento assim como conta com equipes do PSF. Os casos mais graves de saúde são encaminhados 

para os municípios vizinhos de maior porte, ou mesmo a capital São Luís ou Teresina. 
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SISTEMA PROPOSTO 

01-INTRODUÇÃO 

Em função das precárias situações sanitárias principalmente da zona rural e da periferia da zona 

urbana da sede do município, a incidência de doenças parasitárias, que acometem principalmente as 

famílias 

menos favorecidas, é bastante elevada, o que vem onerando consideravelmente o custo com tratamento da 

saúde pública. Esta situação tem contribuído decisivamente com o baixo nível de qualidade de vida das 

pessoas e estender as ações de saneamento básico intradomicílio torna-se, portanto, uma poderosa arma 

na busca de melhores níveis de saúde e de vida para o homem, considerando o poder de interferência 

desta ação na mudança do quadro epidemiológico do município e a sua contribuição para a proteção e 

preservação do meio ambiente. 

 

02- OBJETIVO 

A realização deste projeto tem o objetivo, ao evitar a contaminação do solo, do homem e das águas 

de abastecimento e contribuir decisivamente com a prevenção de uma série de doenças como Febre 

Tifóide e Para tifóide, Disenteria Bacilar, Cólera, Gastrenterite aguda e diarréias, Hepatite A e B, e 

Disenteria amebiana, e conseqüentemente, aumentar as vidas médias do homem, proporcionando-lhe 

melhores condições de sobrevivência. 

 

03- PROPOSTA DE SOLUÇÃO 
Considerando que a qualidade da saúde pública depende fundamentalmente da saúde preventiva, e 

que a falta de saneamento gera incidências elevadas de doenças que poderiam ser evitadas. 

O município pleiteia construir 59 Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município, que serão 

compostas por: Banheiro com reservatório elevado de 310 litros, chuveiro, lavatório e vaso sanitário; 

Tanque Séptico, filtro tanque de lavar roupas e Sumidouro beneficiando diretamente 59 familias todos de 

baixa renda e que ainda não tenha a melhoria. 

A solução adotada para este projeto, que tem como proposta dar destinação adequada aos dejetos 

humanos, permitira um tratamento primário do esgoto domiciliar, para em seguida após o tratamento 

anaeróbico o liquido convergir para um sumidouro, onde será absorvido pelo solo. Vale ressaltar que nos 

povoados onde serão implantadas essas existem sistemas de abastecimento d´água e que o solo possui um 

bom nível de absorção 

A execução deste projeto possibilitará ao município um melhor controle da situação sanitária 

existente, possibilitando desta forma melhores condições de vida à população rural. 

04- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA 

Os elevados custos da implantação de um sistema público e coletivo de esgotamento sanitário e os 

constantes problemas causados pela falta de um destino adequado dos dejetos humanos neste município 

levaram-nos a propor a solução individual de esgotamento sanitário, através da implantação de privadas 

higiênicas com fossa séptica, que além de eficiente, possui um baixo custo se relacionado à solução 

coletiva. 
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05- ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA EXECUÇÃO 

A execução do projeto deverá seguir rigorosamente suas especificações, em uma única etapa, 

abrangendo a construção dos abrigos, construção do tanque séptico, construção do sumidouro e instalações 

hidro-sanitárias. A construção devera ser executada em duas etapas, sendo que cada etapa deverá ter seu 

percentual de obra concluída integralmente, para poder iniciar a etapa subseqüente até a conclusão final 

da obra definitivamente, ou seja, 100%. 

 

06- CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO 
O custo de implantação deste projeto está orçado em R$ 1.529.089,32 (um milhão e quinhentos e 

vinte e nove mil e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos) cuja participação é da União com recursos 

FUNASA. Nos custos estão incluídos os seguintes insumos: materiais, mão de obra, impostos, encargos 

sociais e BDI de 28,82%. 

Durante a construção, a obra será supervisionada por técnicos da Secretaria de Saúde da 

Prefeitura Municipal e acompanhada através de fiscalização periódica de técnicos da FUNASA-MA. 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745/0001-99 

 

 

Av. Albino Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney – MA, CEP: 65.204-000 

 

Endereço: Povoado Bebe Fumo Cidade: Presidente Sarney/MA CEP: 65204-000 
INFRAESTRUTURA 
-Energia Elétrica 
-Água Encanada 
-Não possui pavimentação asfáltica 

 

 

 

 

 

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745/0001-99 

 

 

Av. Albino Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney – MA, CEP: 65.204-000 

 

 

 

Nº 

 

 

Nome do Beneficiário 

 

 

Endereço 

 

Coordenadas Geográficas 

N
º 

d
e 

ha
b

it
an

te
s 

Lat. Long. 

01 José João Luz Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.498892 -45.445597 1 

02 Antônio Ribeiro Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.500592 -45.448151 3 

03 Raimundo Hernandes Ferreira Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.499628 -45.447297 1 

04 Valdelice Marques Pimenta Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.499627 -45.447299 3 

05 Maria José Mendes Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504404 -45.454755 4 

06 Raimundo Boaz de Jesus Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504587 -45.455046 4 

07 José Catarino Araujo Rodrigues Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504395 -45.454726 1 

08 Maria Ângela M. Ferreira Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504895 -45.457278 2 

09 Ana Lucia Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504925 -45.457545 4 

10 Carlos Jorge S. da Cunha Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504895 -45.457507 4 

11 Graciane dos S. M. Ferreira Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504925 -45.458001 4 

12 Adeildo de Jesus Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504938 -45.458177 2 

13 Cristiane Aparecida A. Bispo Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504938 -45.458332 3 

14 Maria Creusiane F. Melo Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504936 -45.458388 3 

15 Elenilde Costa Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504924 -45.458403 4 

16 Antônio Marteles Sousa Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504992 -45.458448 7 

17 Maria Raimunda Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504344 -45.459579 6 

18 Dorgival Santos Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504464 -45.459844 1 

19 Luzinete Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504319 -45.460367 6 

20 Ana Rosa Martins Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504284 -45.460428 2 

21 Antonio José Ramalho Melo Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504259 -45.460513 8 

22 Maria da Conceição Ribeiro Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504284 -45.460261 3 

23 Laurilene Sousa Froes Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504446 -45.460204 4 

24 Maria Diana Pereira Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504223 -45.460641 3 

25 Maria Creudilene Correia Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504274 -45.460571 7 

26 Carlos Santos Costa Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.504067 -45.460822 3 

27 José Benedito Andrade Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503117 -45.463011 2 

28 Maria Ciriaca dos Anjos Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503200 -45.462826 2 

29 Juvanilde Sousa Froes Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503137 -45.462962 4 

30 Maria de Lourdes M. Fonseca Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503125 -45.462977 4 

31 Maria Raimunda Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503232 -45.462776 2 

32 Angela Maria R. Sousa Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503076 -45.463173 13 

33 Geisa Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503259 -45.463240 4 

34 Lourença de Jesus Ramalho Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503276 -45.463327 6 

35 Maria Raimunda C. da Silva Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503291 -45.463432 6 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745/0001-99 

 

 

Av. Albino Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney – MA, CEP: 65.204-000 

 

36 José Alberto Melo da Silva Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503306 -45.463519 3 

37 José Raimundo Melo Povoado Bebe Fumo/Zona Rural -2.503036 -45.463383 3 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745/0001-99 

 

 
Av. Albino Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney – MA, CEP: 65.204-000 

 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Endereço: Povoado Santa Rita/ZONA RURAL 
Cidade: Presidente Sarney/MA CEP: 65204-000 
INFRAESTRUTURA 

-Energia Elétrica 
-Água Encanada 
-Não possui pavimentação asfáltica 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P1 (Lat: 2º29’33.30’’S) (Long: 45º18’7.63’’O) 
P2 (Lat: 2º29’58.30’’S) (Long: 45º18’12.15’’O) 
P3 (Lat: 2º29’31.29’’S) (Long: 45º17’54.36’’O) 
P4 (Lat: 2º29’33.30’’S) Long: 45º17’50.85’’O) 

 

 

 

 

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745/0001-99 

 

 
Av. Albino Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney – MA, CEP: 65.204-000 

 

 
 

 

 

Nº 

 

 

Nome do Beneficiário 

 

 

Endereço 

 

Coordenadas Geográficas 

N
º 

d
e 

ha
b

it
an

te
s 

Lat. Long. 

01 Domingas dos Santos Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.494700 -45.299762 4 

02 Maria Isabel Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.494750 -45.299787 3 

03 Genilda Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.494746 -45.299704 4 

04 Lucileia Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.494734 -45.299831 3 

05 Ana Telma Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.494730 -45.299762 3 

06 Patrícia de Jesus Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.494953 -45.300084 3 

07 Diana de Jesus Nunes Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.495191 -45.300233 5 

08 Maria Odalia Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.495603 -45.300399 2 

09 Maria Raimunda Araujo Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.495591 -45.300346 3 

10 Simone de Jesus Pereira Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.495117 -45.300121 3 

11 Luís Carlos Pereira Alves Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496457 -45.300688 2 

12 Carliara de Jesus Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496509 -45.300705 4 

Inspiron15
Carimbo

Inspiron15
Carimbo

Inspiron15
Carimbo

Inspiron15
Carimbo
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13 Carliane de Jesus Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496409 -45.300667 5 

14 Dulciane de Jesus Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496327 -45.300638 5 

15 Daiane de Jesus Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496695 -45.300788 5 

16 Juanide Silva Costa Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496928 -45.300889 3 

17 Leidiane Pereira Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496648 -45.300763 3 

18 Diana Gabriela Azevedo Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.496885 -45.300874 6 

19 Lenilde Nunes Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.498152 -45.301384 5 

20 Maria dos Anjos Soares Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.498329 -45.301490 5 

21 Almir Almeida Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.498258 -45.301441 9 

22 Francisca Nunes Povoado Santa Rita/Zona Rural -2.499892 -45.301945 3 


